
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

Demonstrativo Contábil da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 - IPC 07

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Dezembro/2022 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Exercício: 2022

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Previsão
Inicial

(a)

Previsão
Atualizada

(b) (c)

Saldo

(d) = (c - b)

Receitas
Realizadas

182.555,513.398.955,513.216.400,00Receitas Correntes (I) 3.216.400,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

   Receita de Contribuições

202.499,45205.499,453.000,00   Receita Patrimonial 3.000,00

   Receita Agropecuária

   Receita Industrial

   Receita de Serviços

-19.943,943.193.456,063.213.400,00   Transferências Correntes 3.213.400,00

   Outras Receitas Correntes

-109.500,00109.500,00Receitas de Capital (II) 109.500,00

   Operações de Crédito

   Alienação de Bens

   Amortização de Empréstimos

-109.500,00109.500,00   Transferências de Capital 109.500,00

   Outras Receitas de Capital

73.055,513.398.955,513.325.900,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 3.325.900,00

Operações de Crédito/Refinanciamento (IV)

   Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

   Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

73.055,513.398.955,513.325.900,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 3.325.900,00

Emissão: 27/03/2023 19:26:59
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

Demonstrativo Contábil da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 - IPC 07

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Dezembro/2022 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Exercício: 2022

-6.234.486,1710.344.061,6513.705.500,00Déficit (VI) 16.578.547,82

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Previsão
Inicial

(a)

Previsão
Atualizada

(b) (c)

Saldo

(d) = (c - b)

Receitas
Realizadas

73.055,5113.743.017,1617.031.400,00TOTAL (VII) = (V + VI) 19.904.447,82

2.231.314,82Saldos de Exercícios Anteriores 171.093,46

   Recursos Arrecadados em Exercício Anteriores

2.231.314,82   Superávit Financeiro 171.093,46

   Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Dotação
Inicial

(e)

Dotação
Atualizada

(f) (g)

Saldo da
Dotação

(j) = (f - g)

Despesas
Empenhadas

(h)

Despesas
Liquidadas

(i)

Despesas
Pagas

12.288.802,9813.288.229,5815.207.900,00Despesas Correntes (VIII) 18.143.732,25 12.283.695,01 4.855.502,67

6.720.159,356.720.159,355.870.500,00   Pessoal e Encargos Sociais 7.165.050,74 6.720.159,35 444.891,39

   Juros e Encargos da Dívida

5.568.643,636.568.070,239.337.400,00   Outras Despesas Correntes 10.978.681,51 5.563.535,66 4.410.611,28

43.517,60454.787,581.823.500,00Despesas de Capital (IX) 1.760.715,57 43.517,60 1.305.927,99

43.517,60454.787,581.823.500,00   Investimentos 1.760.715,57 43.517,60 1.305.927,99

   Inversões Financeiras

   Amortização da Dívida

Reserva de Contingência (X)

12.332.320,5813.743.017,1617.031.400,00SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 19.904.447,82 12.327.212,61 6.161.430,66

Emissão: 27/03/2023 19:26:59
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

Demonstrativo Contábil da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 - IPC 07

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Dezembro/2022 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Exercício: 2022

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

Saldo da
Dotação

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas
Pagas

(e) (f) (g) (j) = (f - g)(h) (i)

Amortização da Dívida/Refinanciamento (XII)

   Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

   Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

12.332.320,5813.743.017,1617.031.400,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (XI + XII) 19.904.447,82 12.327.212,61 6.161.430,66

Superávit (XIII)

12.332.320,5813.743.017,1617.031.400,00TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 19.904.447,82 12.327.212,61 6.161.430,66

Reserva do RPPS

Emissão: 27/03/2023 19:26:59
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

Demonstrativo Contábil da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 - IPC 07

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Dezembro/2022 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Exercício: 2022

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Saldo
a

Pagar

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício
Anterior

Liquidados Pagos Cancelados

(a) (b) (c) (f) = (a + b - d - e)(d) (e)

498.183,82498.183,8253.750,50Despesas Correntes 639.828,19 137.804,87 57.590,00

    Pessoal e Encargos Sociais

    Juros e Encargos da Dívida

498.183,82498.183,8253.750,50    Outras Despesas Correntes 639.828,19 137.804,87 57.590,00

Despesas de Capital

    Investimentos

    Inversões Financeiras

    Amortização da Dívida

498.183,82498.183,8253.750,50TOTAL 639.828,19 137.804,87 57.590,00

Emissão: 27/03/2023 19:26:59

Homologado

Página 4

 
 

 

ANAURILÂNDIA - MSANAURILÂNDIA - MS Pag. 04/94   
        

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Criado pela Lei n°674 de 06 de Janeiro de 2017
 Ano:007Quarta-feira 29 de Março de 2023 Edição: n°1530

 
 

 
                                                                    

 
 
 

 

     

      
 

 

 

 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

Demonstrativo Contábil da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 - IPC 07

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Dezembro/2022 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Exercício: 2022

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

Saldo
a

Pagar

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

Pagos Cancelados

(a) (b) (e) = (a + b - c - d)(c) (d)

34.460,972.150,00Despesas Correntes 33.490,97 1.180,00

    Pessoal e Encargos Sociais

    Juros e Encargos da Dívida

34.460,972.150,00    Outras Despesas Correntes 33.490,97 1.180,00

Despesas de Capital

    Investimentos

    Inversões Financeiras

    Amortização da Dívida

34.460,972.150,00TOTAL 33.490,97 1.180,00

KLEBER GONCALVES DESTRO

CONTADOR

GUILHERME GOMES ZANDONADI

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

Emissão: 27/03/2023 19:26:59
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

BALANÇO FINANCEIRO

Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 - (Modelo NBCASP - IPC 06)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL   -    MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

Dezembro/2022 

Exercício: 2022002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Nota
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

INGRESSOS

Receita Orçamentária (I) 3.398.955,51 3.247.123,03

Ordinária 98,27 0,00

Vinculada 3.398.857,24 3.247.123,03

Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Saúde 2.774.954,74 2.664.103,03

Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Previdência Social - RGPS 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Assistência Social 623.902,50 583.020,00

Outras Destinações de Recursos 0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 9.838.804,70 8.769.966,08

Transferências Recebidas para Execução Orçamentária 9.838.804,70 8.769.966,08

Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) 2.042.076,562.954.698,34

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 639.828,191.410.696,58

Inscrição de Restos a Pagar Processados 33.490,975.107,97

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 1.368.757,401.538.893,79

Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,000,00

Saldo do Exercício Anterior (IV) 1.743.527,211.667.903,07

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.743.527,211.667.903,07

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 15.802.692,8817.860.361,62

Emissão: 27/03/2023 19:28:03 Página 1
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Quarta-feira 29 de Março de 2023



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

BALANÇO FINANCEIRO

Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 - (Modelo NBCASP - IPC 06)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL   -    MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

Dezembro/2022 

Exercício: 2022002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Nota
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

DISPÊNDIOS

Despesa Orçamentária (VI) 12.242.741,4213.743.017,16

Ordinária 0,000,00

Vinculada 12.242.741,4213.743.017,16

Recursos Destinados à Educação 0,000,00

Recursos Destinados à Saúde 11.624.559,2713.035.194,65

Recursos Destinados à Previdência Social - RPPS 0,000,00

Recursos Destinados à Previdência Social - RGPS 0,000,00

Recursos Destinados à Assistência Social 618.182,15707.822,51

Outras Destinações de Recursos 0,000,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,000,00

Transferências Concedidas para Execução Orçamentária 0,000,00

Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00

Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 1.892.048,392.070.158,95

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 522.814,43498.183,82

Pagamentos de Restos a Pagar Processados 4.476,6134.460,97

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 1.364.757,351.537.514,16

Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,000,00

Saldo para o Exercício Seguinte (IX) 1.667.903,072.047.185,51

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.667.903,072.047.185,51

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 15.802.692,8817.860.361,62

*Nota Explicativa:

KLEBER GONCALVES DESTRO

CONTADOR

GUILHERME GOMES ZANDONADI

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

Emissão: 27/03/2023 19:28:03 Página 2
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Quarta-feira 29 de Março de 2023



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA
Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de Março de 1964 - (Modelo NBCASP - IPC 04)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro/2022

Data de Emissão: 27/3/2023002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Exercício AnteriorNota Exercício AtualATIVO

Exercício: 2022

Ativo Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.047.185,51 1.667.903,07

Créditos a Curto Prazo

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Estoques

Ativo Não Circulante Mantido para Venda

VPD Pagas Antecipadamente

Total do Ativo Circulante 2.047.185,51 1.667.903,07

Ativo Não Circulante

Realizável a Longo Prazo

   Créditos a Longo Prazo

   Investimentos Temporários a Longo Prazo

   Estoques

   VPD Pagas Antecipadamente

Investimentos

Imobilizado 4.766.963,52 5.026.558,00

Intangível

Diferido

Total do Ativo Não Circulante 4.766.963,52 5.026.558,00

TOTAL DO ATIVO 6.814.149,03 6.694.461,07

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a
Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 6.287,97 35.640,97

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Obrigações de Repartições a Outros Entes

Provisões a Curto Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 42.548,30 41.168,67

Total do Passivo Circulante 48.836,27 76.809,64

Passivo Não Circulante

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a
Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Demais Obrigações a Longo Prazo

Resultado Diferido

Total do Passivo Não Circulante

Patrimônio Líquido

Emissão: 27/03/2023 19:25:02
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Quarta-feira 29 de Março de 2023



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA
Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de Março de 1964 - (Modelo NBCASP - IPC 04)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro/2022

Data de Emissão: 27/3/2023002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Patrimônio Social e Capital Social

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

Reservas de Capital

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reservas de Lucros

Demais Reservas

Resultados Acumulados 6.765.312,76 6.617.651,43

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Total do Patrimônio Líquido 6.765.312,76 6.617.651,43

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.814.149,03 6.694.461,07

Emissão: 27/03/2023 19:25:02
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Quarta-feira 29 de Março de 2023



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA
Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de Março de 1964 - (Modelo NBCASP - IPC 04)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro/2022

Data de Emissão: 27/3/2023002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64

Exercício AnteriorNota Exercício Atual

Exercício: 2022

ATIVO (I)

Ativo Financeiro 2.047.185,51 1.667.903,07

Ativo Permanente 4.766.963,52 5.026.558,00

Total do Ativo 6.814.149,03 6.694.461,07

PASSIVO (II)

Passivo Financeiro 1.517.122,85 770.388,33

Passivo Permanente

Total do Passivo 1.517.122,85 770.388,33

Saldo Patrimonial (I - II) 5.297.026,18 5.924.072,74

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

Exercício AnteriorNota Exercício Atual

Exercício: 2022

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

Garantia e Contra garantias recebidas

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 2.411.600,00 2.455.100,00

Direitos Contratuais

Outros atos potenciais ativos

Total dos Atos Potenciais Ativos 2.411.600,00 2.455.100,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Garantia e Contra garantias concedidas

Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 27.790.727,00 27.790.727,00

Obrigações Contratuais 148.876,13 124.069,88

Outros atos potenciais passivos

Total dos Atos Potenciais Passivos 27.939.603,13 27.914.796,88

Emissão: 27/03/2023 19:25:02
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Quarta-feira 29 de Março de 2023



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA
Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de Março de 1964 - (Modelo NBCASP - IPC 04)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro/2022

Data de Emissão: 27/3/2023002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Exercício AnteriorNota Exercício Atual

Exercício: 2022

FONTES DE RECURSOS

1020000 -1.165.515,50 -589.896,66

1140000 1.439,11 -3.716,00

1140080 -47.228,57 -53.868,12

1140090 -45.873,86 -45.873,86

1140120 -42.383,43 -47.867,45

1140130 -42.383,43 -43.558,89

1140140 -5.945,93

1140390 609.206,84 -48.879,29

1140400 -40.287,66 -40.287,66

1140410 62.794,78

1140430 21.289,47

1140450 -12.328,12 -49.403,65

1140480 -5.780,07 -7.141,44

1143400 17.635,21

1250000 1.714,43

1310090 -45.248,30 -45.248,30

1310140 -13.322,14

1310390 136.095,98

1310430 19.644,03

1310450 -12.639,36

1310470 -2.400,00

1810000 -195.352,46 -137.037,12

2020000 56.955,51 97.184,79

2140000 126.680,09

2140390 365.372,29 233.298,15

2140410 181.504,49 200.134,19

2140430 6.387,32 77.526,56

2140450 3.609,78 55.320,02

2140470 525.404,55

2140480 33.703,50 14.001,77

2143400 103.262,36

2210000 178.579,26 178.579,26

2250000 16.878,56 16.878,56

2310390 3.822,30 19.919,94

2310410 6.881,25

2310430 7.069,98 44.489,36

2310450 7.095,61 9.601,61

2310470 60.513,33

2810000 5.834,83

Total das Fontes de Recursos 179.040,05 537.801,75

*Nota Explicativa:

Emissão: 27/03/2023 19:25:02
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA
Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de Março de 1964 - (Modelo NBCASP - IPC 04)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro/2022

Data de Emissão: 27/3/2023002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

KLEBER GONCALVES DESTRO

CONTADOR

GUILHERME GOMES ZANDONADI

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

Emissão: 27/03/2023 19:25:02
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Dezembro/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Modelo Analítico

Exercício: 2022

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício
Anterior

Exercício
AtualNota

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos 0,000,00

Taxas 0,000,00

Contribuições de Melhoria 0,000,00
0,00 0,00

Contribuições

Contribuições Sociais 0,000,00

Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,000,00

Contribuição de Iluminação Pública 0,000,00

Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,000,00
0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos

Venda de Mercadorias 0,000,00

Venda de Produtos 0,000,00

Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 0,000,00
0,00 0,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,000,00

Juros e Encargos de Mora 0,000,00

Variações Monetárias e Cambiais 0,000,00

Descontos Financeiros Obtidos 0,000,00

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 41.832,85205.499,45

JUROS E ENCARGOS DE EMPRESTIMOS OBTIDOS 0,000,00

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,000,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 0,000,00
205.499,45 41.832,85

Transferências e Delegações Recebidas

Transferências Intra Governamentais 8.769.966,089.838.804,70

Transferências Inter Governamentais 3.205.290,183.193.456,06

Transferências das Instituições Privadas 0,000,00

Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,000,00

Transferências de Consórcios Públicos 0,000,00

Transferências do Exterior 0,000,00

Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,000,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,000,00

Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,000,00
13.032.260,76 11.975.256,26

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos

Reavaliação de Ativos 858.395,460,00

Ganhos com Alienação 0,000,00

Ganhos com Incorporação de Ativos 0,000,00

Desincorporação de Passivos 0,000,00

Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,000,00
0,00 858.395,46

Emissão: 27/03/2023 19:29:06 Página 1
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Quarta-feira 29 de Março de 2023



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Dezembro/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Modelo Analítico

Exercício: 2022
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas

VPA a Classificar 0,000,00

Resultado Positivo de Participações 0,000,00

OPERACOES DA AUTORIDADE MONETARIA 0,000,00

SUBVENCOES ECONOMICAS 0,000,00

Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0,000,00

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0,000,00
0,00 0,00

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 13.237.760,21 12.875.484,57

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Pessoal e Encargos

Remuneração a Pessoal 4.925.413,615.630.240,59

Encargos Patronais 1.327.373,881.089.918,76

Benefícios a Pessoal 0,000,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,000,00
6.720.159,35 6.252.787,49

Benefícios Previdenciários e Assistenciais

Aposentadorias e Reformas 0,000,00

Pensões 0,000,00

Benefícios de Prestação Continuada 0,000,00

Benefícios Eventuais 0,000,00

Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,000,00

Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,000,00
0,00 0,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo

Uso de Material de Consumo 1.670.484,001.785.514,09

Serviços 1.879.482,392.111.388,36

Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00303.112,08
4.200.014,53 3.549.966,39

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,000,00

Juros e Encargos de Mora 0,000,00

Variações Monetárias e Cambiais 0,000,00

Descontos Financeiros Concedidos 0,000,00

REMUNERACAO NEGATIVA DE DEPOSITOS BANCARIOS E APLICACOES
FINANCEIRAS

0,000,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
CONCEDIDOS

0,000,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,000,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 0,000,00
0,00 0,00

Transferências e Delegações Concedidas

Transferências Intra Governamentais 0,000,00

Transferências Inter Governamentais 2.188.875,000,00

Transferências a Instituições Privadas 0,002.169.925,00

Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,000,00

Transferências a Consórcios Públicos 0,000,00

Transferências ao Exterior 0,000,00

Execução Orçamentária Delegada a Entes 0,000,00

Emissão: 27/03/2023 19:29:06 Página 2
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Quarta-feira 29 de Março de 2023



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Dezembro/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Modelo Analítico

Exercício: 2022

Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,000,00
2.169.925,00 2.188.875,00

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos

Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,000,00

Perdas com Alienação 0,000,00

Perdas Involutárias 0,000,00

Incorporação de Passivos 0,000,00

Desincorporação de Ativos 2.167,000,00
0,00 2.167,00

Tributárias

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00

Contribuições 0,000,00
0,00 0,00

Custo de Mercadorias e Produtos Vendidos e Serviços Prestados

Custo de Mercadorias Vendidas 0,000,00

Custo de Produtos Vendidos 0,000,00

Custo de Serviços Prestados 0,000,00
0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas

Premiações 0,000,00

Resultado Negativo de Participações 0,000,00

OPERACOES DA AUTORIDADE MONETARIA 0,000,00

Incentivos 0,000,00

Subvenções Econômicas 0,000,00

Participações e Contribuições 0,000,00

Constituição de Provisões 0,000,00

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0,000,00
0,00 0,00

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 13.090.098,88 11.993.795,88

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I - II) 881.688,69147.661,33

KLEBER GONCALVES DESTRO
CONTADOR

GUILHERME GOMES ZANDONADI
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

KLEBER GONCALVES DESTRO
CONTADOR

GUILHERME GOMES ZANDONADI
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

Emissão: 27/03/2023 19:29:06 Página 3
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ANEXO 17 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

EXERCÍCIO DE 2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

(art. 123 da Lei nº 4.320/1964) em R$

TÍTULOS SALDO ANTERIOR

PAGAMENTO CANCELAMENTO INSCRIÇÃO BAIXA

BAIXA

MOVIMENTO NO PERÍODO

TRANSFERÊNCIAS DE RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSSADOS INSCRITOS EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES PARA EM LIQUIDAÇÃO OU
LIQUIDADO

SALDO PARA O
EXERCÍCIO SEGUINTE

(a+(b+c)- (d+e) )INSCRIÇÃO

Restos a pagar (Subtotal) 532.644,79 137.804,87 498.183,82 498.183,82727.399,66 1.415.804,55 1.472.754,55

PROCESSADOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00              2019 330,00 330,00

0,00 0,00 0,00 0,00 -640,00              2020 0,00 640,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00              2021 33.490,97 33.490,97

5.107,97 0,00 0,00 0,00 5.107,97              2022 0,00 0,00

Subtotal dos RPP 33.820,97 5.107,97 0,00 0,00 0,00 4.467,9734.460,97

NAO PROCESSADOS

0,00 2.720,00 0,00 0,00 20,00              2019 2.740,00 0,00

0,00 10.589,29 39.171,21 39.171,21 1.250,00              2020 51.010,50 39.171,21

0,00 124.495,58 459.012,61 459.012,61 56.320,00              2021 639.828,19 459.012,61

1.410.696,58 0,00 0,00 0,00 1.410.696,58              2022 0,00 0,00

Subtotal dos RPNP 693.578,69 1.410.696,58 137.804,87 498.183,82 498.183,82 1.468.286,58498.183,82

Depósitos (Subtotal) 1.537.514,16 0,00 0,00 0,0041.168,67 1.538.893,79 42.548,30

469.947,31 0,00 0,00 0,00 -1.981,23              INSS 0,00 471.928,54

346.762,86 0,00 0,00 0,00 -373,23              IRRF 0,00 347.136,09

5.236,75 0,00 0,00 0,00 0,00              ISSQN 0,00 5.236,75

15.405,26 0,00 0,00 0,00 1.156,58              PENSAO ALIMENTICIA 1.470,21 15.718,89

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00              HSBC SEGURO 509,06 509,06

141.752,51 0,00 0,00 0,00 0,00              CDC BANCO DO BRASIL 0,00 141.752,51

44.860,33 0,00 0,00 0,00 3.760,90              CDC CAIXA ECONOMICA 3.490,43 44.589,86

141.956,62 0,00 0,00 0,00 12.030,40              CONVENIO UNOESTE SAUDE 11.778,72 141.704,94

98.647,89 0,00 0,00 0,00 7.138,60              CONVENIO SIN CARD 7.141,44 98.650,73

17.336,52 0,00 0,00 0,00 1.338,90              MENSALIDADE AFPM 813,25 16.810,87

29.109,69 0,00 0,00 0,00 2.152,56              CDC BANCO BRADESCO 2.326,45 29.283,58

215.953,64 0,00 0,00 0,00 16.354,25              CDC SICRED 13.522,61 213.122,00

6.455,11 0,00 0,00 0,00 601,21              ICATU SEGUROS 0,00 5.853,90

1.048,50 0,00 0,00 0,00 0,00              CONVENIO PROVER SAUDE 116,50 1.165,00

1.563,88 0,00 0,00 0,00 109,64              CONVENIO PROVER ODONTO 0,00 1.454,24

Emissão: 27/03/2023 19:30:02 Página 1
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ANEXO 17 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

EXERCÍCIO DE 2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

(art. 123 da Lei nº 4.320/1964) em R$

TÍTULOS SALDO ANTERIOR

PAGAMENTO CANCELAMENTO INSCRIÇÃO BAIXA

BAIXA

MOVIMENTO NO PERÍODO

TRANSFERÊNCIAS DE RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSSADOS INSCRITOS EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES PARA EM LIQUIDAÇÃO OU
LIQUIDADO

SALDO PARA O
EXERCÍCIO SEGUINTE

(a+(b+c)- (d+e) )INSCRIÇÃO

2.856,92 0,00 0,00 0,00 259,72              DESCONTO JUDICIAL TJ 0,00 2.597,20

TOTAL 768.568,33 2.954.698,34 2.070.158,95 137.804,87 1.515.302,85498.183,82 498.183,82

CONTADOR SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
KLEBER GONCALVES DESTRO GUILHERME GOMES ZANDONADI

Emissão: 27/03/2023 19:30:02 Página 2
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

fmsanaurilandia@yahoo.com.br

CNPJ: 11.444.651/0001.97
Rua Dom Pedro II - 0000847 - Centro
Telefone: (067)3445-1717

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Dezembro/2022

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Exercício Atual Exercício  Anterior

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial 205.499,45

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Remuneração das Disponibilidades 41.832,85

Outras Receitas Derivadas e Originárias

Transferências correntes recebidas 11.975.256,2613.032.260,76

Outras Receitas/Ingressos Operacionais 1.368.757,401.543.238,98

Desembolsos
Pessoal e demais despesas 9.773.739,5210.646.414,80

Juros e encargos da dívida

Transferências concedidas 2.188.875,002.169.925,00

Outros desembolsos operacionais 1.364.757,351.541.859,35

58.474,64422.800,04Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais(I)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos

    Alienação de bens

    Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos

    Outros ingressos de investimentos

Desembolsos

    Aquisição de ativo não circulante 134.098,7843.517,60

    Concessão de empréstimos e financiamentos

Emissão: 27/03/2023 19:31:09 Página 1
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

fmsanaurilandia@yahoo.com.br

CNPJ: 11.444.651/0001.97
Rua Dom Pedro II - 0000847 - Centro
Telefone: (067)3445-1717

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Dezembro/2022

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

    Outros desembolsos de investimentos

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento(II) -134.098,78-43.517,60

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos

    Operações de crédito

    Integralização do capital social de empresas dependentes

    Outros ingressos de financiamentos

Desembolsos

    Amortização/Refinanciamento da dívida

    Outros desembolsos de financiamentos

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento(III)

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 379.282,44 -75.624,14

    Caixa e Equivalente de caixa inicial 1.743.527,211.667.903,07

    Caixa e Equivalente de caixa final 1.667.903,072.047.185,51

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Transferências correntes recebidas Exercício Atual Exercício Anterior

Intergovernamentais

     da União 2.270.419,76 2.157.335,62

     de Estados e Distrito Federal 923.036,30 1.047.954,56

     de Municípios

Intragovernamentais 9.838.804,70 8.769.966,08

Outras transferências recebidas

11.975.256,2613.032.260,76Total das Transferências Recebidas

Transferências concedidas Exercício Atual Exercício Anterior

Intergovernamentais
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

fmsanaurilandia@yahoo.com.br

CNPJ: 11.444.651/0001.97
Rua Dom Pedro II - 0000847 - Centro
Telefone: (067)3445-1717

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Dezembro/2022

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

     a União

     a Estados e Distrito Federal

     a Municípios

     a Consórcios Públicos

Intragovernamentais

2.169.925,00 2.188.875,00Outras transferências concedidas

2.188.875,002.169.925,00Total das Transferências Concedidas

Exercício Atual Exercício Anterior

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Essencial à Justiça

Administração

Defesa Nacional

Segurança Pública

Relações Exteriores

Assistência Social

Previdência Social

Saúde 10.646.414,80 9.773.739,52

Trabalho

Educação

Cultura

Direitos da Cidadania

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Ciência e Tecnologia

Agricultura

Emissão: 27/03/2023 19:31:09 Página 3
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA

fmsanaurilandia@yahoo.com.br

CNPJ: 11.444.651/0001.97
Rua Dom Pedro II - 0000847 - Centro
Telefone: (067)3445-1717

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Dezembro/2022

002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Organização Agrária

Indústria

Comércio e Serviços

Comunicações

Energia

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 9.773.739,5210.646.414,80

Exercício Atual Exercício Anterior

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa

Outros Encargos da Dívida

Total dos Juros e Encargos da Dívida

GUILHERME GOMES ZANDONADI
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

KLEBER GONCALVES DESTRO
CONTADOR

Emissão: 27/03/2023 19:31:09 Página 4

Homologado
MCASP - 8ª EDIÇÃO
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FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

  

 

Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis

 

–

 

Município de Anaurilândia

 

Fundo Municipal de Investimento Social
 

Exercício Financeiro de 2022
 

 

 

Informações Gerais
 

O Fundo Municipal de Investimento Social
 
de Anaurilândia

 
–

 
MS, instituído pela Lei 

Municipal 350/2000,
 

localizado na Rua Floriano Peixoto, nº855, Bairro: Centro, 
CEP:79.770-000.

 

As atividades operacionais do Fundo Municipal de Investimento Social  do exercício de 
2022 foram amparadas pela Lei Municipal nº 816/2021  (Lei Orçamentária Anual –  LOA 
2022), e pelas leis e decretos que autorizaram os créditos adicionais abertos durante o 
exercício de 2022. 

Apresentamos a Nota Explicativa e as Demonstrações Contábeis, conforme determina 
a Resolução TCE/MS nº 88/2018, elaborado de acordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP), a Lei nº 4.320/1964, o Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP, bem como a Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, o qual descrimina a fidedigna circunstância orçamentária, 
financeira e patrimonial da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo do Município. As Demonstrações Contábeis, transcrevem os 
resultados da execução orçamentaria, financeira e patrimonial, obedecendo fielmente 
os preceitos contidos na legislação que conduz o setor.  

 

 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 
 

 
O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria

 
econômica 

e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada, comparando
 

os valores 
previstos e fixados com os efetivamente executados. A receita realizada e o

 
saldo 

correspondem ao superávit (se as receitas realizadas forem superiores às despesas
 empenhadas) ou déficit de arrecadação (diferença negativa entre as receitas realizadas 

e
 

as despesas empenhadas).
 

Demonstrará, também, as despesas por categoria 
econômica e grupo de natureza

 
da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 

atualizada para o exercício, as

 
despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as 

despesas pagas e o saldo da

 

dotação.

 
As informações estruturais do Balanço orçamentário:

 1. Previsão Inicial: Demonstra os valores da previsão inicial das receitas

 



2. Previsão Atualizada: Demonstra os valores da previsão atualizada das receitas,

 

que 
refletem a reestimativa da receita;

 

3. Dotação Inicial: Demonstra os valores dos créditos iniciais

 

4. Dotação Atualizada: Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais

 

abertos ou reabertos durante o exercício de referência, deduzidos das respectivas

 

anulações e cancelamentos.
 

5. Receitas Realizadas: Correspondem às receitas arrecadadas diretamente pelo
 

órgão,
 

ou por meio de outras instituições como, por exemplo, a rede bancária;
 

6. Despesas Empenhadas: Demonstra os valores das despesas empenhadas no
 

exercício, inclusive das despesas em liquidação, liquidadas ou pagas;
 

7. Despesas Liquidadas: Demonstra os valores das despesas liquidadas no
 

exercício 
de referência, inclusive das despesas pagas;

 

8. Despesas Pagas: Demonstra os valores das despesas pagas no exercício de
 

referência.
 

 

Receita Orçamentária: 

Os registros de classificação da receita foram efetuados em conformidade com o  Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público –  MCASP, 9ª edição, expedido pela  

Secretaria do Tesouro Nacional.  

Foi previsto arrecadação de receitas no exercício de 2022  de R$170.000,00, arrecadou-
se o valor de R$152.509,50 expressando 109,5% do total  almejado para o exercício.  

 

 

Despesas Orçamentárias:
 

Foi autorizada a despesa no exercício de 2022
 
de R$170.000,00.

 
A execução

 transcorreu da seguinte forma:
 

Despesa Atualizada R$521.080,02,
 
Empenhada 

R$130.177,40, Liquidada R$117680,60
 
e Paga R$117.680,60.

 

 

 
Resumo da Despesa por Elemento: 

 

Comparativo da Receita ORÇADA ARRECADADA %

RECEITAS 170.000,00R$    186.142,21R$      109,50%

RECEITAS CORRENTES 170.000,00R$    186.142,21R$      109,50%

RECEITA PATRIMONIAL 1.000,00R$        33.632,71R$        3363,27%

TRANSFERENCIAS CORRENTES 169.000,00R$    152.509,50R$      90,24%

Transferências do Estado e de suas Entidades 169.000,00R$   
 

152.509,50R$     
 

90,24%

TOTAL  R$    170.000,00  R$      186.142,21 109,50%

DESPESAS Desp. Inicial
Desp. 

Atualizada

Desp. 

Empenhadas

Desp. 

Liquidada
Desp. Paga

Saldo de 

Dotação 

DESPESAS CORRENTES 168.000,00 299.080,02 130.177,40 117.680,60 117.680,60 168.902,62

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 168.000,00 299.080,02 130.177,40 117.680,60 117.680,60 168.902,62

DESPESA DE CAPITAL 2.000,00 222.000,00 0,00 0,00 0,00 222.000,00

INVESTIMENTO 2.000,00 222.000,00 0,00 0,00 0,00 222.000,00

TOTAL 170.000,00 521.080,02 130.177,40 117.680,60 117.680,60 390.902,62
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A despesa orçamentária apresenta um total executado/empenhado de R$130.177,40, 
que corresponde 24,98% da despesa total atualizada.

 

 

Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Não Processados –
 

ANEXO I
 

Os restos a pagar Não Processados foram inscritos com base nos saldos credores
 

dos 
empenhos não liquidados relativos ao exercício 2022, registrados nas classes de

 
contas 

de controle de aprovação e execução do orçamento (classes 5 e 6,
 

respectivamente) do 
PCASP

 
–
 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, compondo o
 
resultado financeiro 

nos quadros complementares ao Balanço Patrimonial. 
 

Houve registros de Restos a Pagar Não Processados inscritos
 
no exercício de 2022 de 

R$12.496,80.
 

Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados –  ANEXO II  

Foram inscritos restos a pagar processados, correspondentes aos  saldos credores das 
obrigações liquidadas, tais como pessoal e encargos  sociais, fornecedores e outros.  

Não houve restos a pagar processados inscritos.  

Demonstrativos Créditos Orçamentários: 

No fundo demonstrado, houve abertura créditos adicionais em atendimento ao art. 42 
e art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.  

 

 

 BALANÇO FINANCEIRO
 

 O Balanço Financeiro demonstra as receitas e despesas orçamentárias, bem como
 

os 
ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do

 exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.
 

É 
composto por um único quadro que evidencia a movimentação financeira das

 entidades do setor público, demonstrando:
 

•
 

Receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte 
/ destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas; 

 •

 

Os recebimentos e os pagamentos extra-orçamentários; 

 •

 

As transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou 
independentes da execução orçamentária;

 •

 

O saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte.

 
 

Empenhado

130.177,40

128.087,40

2.090,00

130.177,40

Especificação das Despesas 

Despesas Correntes

TOTAL GERAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

352.280,02 1.200,00

0,00 351.080,02

0,00 0,00

Resumo

Suplementar

Especial

Extraordinário

Suplementação por Anulação

Superávit Financeiro

Excesso de Arrecadação
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INGRESSOS

 

Receita Orçamentária: Os valores correspondentes às receitas orçamentárias que 
ingressaram no exercício de 2022 correspondem ao valor total de R$186.142,21.

 

Recebimentos Extraorçamentários: Totalizou o valor de R$12.496,80 que corresponde 
a inscrição de restos a pagar não processados.

 

Saldo do Exercício Anterior: Caixa e Bancos em 31/12/2021: R$308.406,13.
 

DISPÊNDIOS
 

Despesa Orçamentária:
 

O valor total da despesa Orçamentária empenhada em 2022
 

foi de R$130.177,40.
 

Saldo para o exercício Seguinte: Caixa e Bancos em 31/12/2022: R$376.867,74.
 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL  
 

 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e  

quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas  

representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são 
registrados em contas de compensação (natureza de informação de controle).   

A Lei nº 4.320/64, confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial ao separar o  ativo 
e o passivo em dois grupos, Financeiro e Permanente, em função da dependência  ou 
não de autorização legislativa ou orçamentária para realização dos itens que o  
compõem. 

 

O Balanço Patrimonial é composto por: 

a) Quadro Principal;
 

b) Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes;
 

c) Quadro das Contas de Compensação (controle); e
 

d) Quadro do Superávit / Déficit Financeiro.
 

O Balanço Patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial da
 entidade, como sua liquidez.

 
ATIVO CIRCULANTE

 
Composto por ativos que atendem um dos dois seguintes critérios:

 
a) Estarem disponíveis para realização imediata; ou

 
b) Terem expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações

 contábeis.
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Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: sejam

 

caixa 
ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo

 

dentro 
do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação;

 

sejam realizáveis no curto prazo.

 

Caixa e Equivalentes de Caixa

 

Compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como
 

equivalentes, 
que representam recursos com livre movimentação para aplicação nas

 
operações da 

entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato.
 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE
 

Compreende os ativos que têm expectativa de realização após doze meses da data
 

das 
demonstrações contábeis.

  

Integram o ativo não circulante:  

Imobilizado de R313.893,75, sendo R$79.539,29 no que toca aos bens móveis, 

correspondem aos valores líquidos, já descontada a depreciação, constantes no 
inventário geral realizado em 2022, e R$234.354,46 referente a bens imóveis. Os saldos 
do ativo imobilizado estão detalhados no Balancete de Verificação.   

 

PASSIVO CIRCULANTE 

Compreende os passivos exigíveis até doze meses da data das demonstrações  
contábeis. 

Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um  dos 
seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo  
operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham 
prazos

 
estabelecidos ou esperados no curto prazo;

 
sejam valores de terceiros ou 

retenções em
 

nome deles, quando a entidade do setor
 
público for fiel depositaria, 

independentemente
 

do prazo de exigibilidade.
 

 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 
Compreende os passivos exigíveis após doze meses da data das demonstrações

 contábeis.
  

 
PATRIMONIO LÍQUIDO

 
Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos.

 

Descrição 2022 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 376.867,74 308.406,13

Créditos e Equivalentes de Caixa

Descrição 2022 2021

Imobilizado 313.893,75 327.086,94

Ativo Não Circulante
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
 

 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações
 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e
 

indicará o resultado patrimonial do exercício.
 
O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações
 
patrimoniais quantitativas aumentativas e 

diminutivas.
 

A DVP permite a análise das alterações dos elementos patrimoniais e do
 

desempenho da administração pública. 

 

Em 31/12/2022 após apuração VPA menos VPD, o resultado patrimonial apurado do 
período foi de R$55.268,42 

Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas apresentam os valores reconhecidos pelo 
regime de competência, ou seja, registrados com base na ocorrência do fato gerador.

 

Remuneração de depósitos bancários R$33.632,71: compreende o valor total das 
variações patrimoniais aumentativas decorrentes da remuneração do saldo diário dos 
depósitos existentes no banco, bem como aplicações de recursos da conta da conta 
única de acordo com a rentabilidade média intrínseca dos títulos do tesouro.

 
Transferências Inter

 
governamentais

 
R$152.509,50: compreende o somatório das 

variações patrimoniais aumentativas com transferências intergovernamentais, 
transferências intragovernamentais, transferências de instituições multigovernamentais, 
transferências de instituições privadas com ou sem fins lucrativos, transferências de 
convênios, transferências do exterior e execuções orçamentárias delegadas. São 
exemplos: repasse recebido, doações recebidas de bens imóveis, transferências 
recebidas de bens móveis, cota-parte FPE, cota-parte FPM, transferências de recursos 
do sus, etc.

 Variações Patrimoniais Diminutivas

 

Descrição 2022 2021

Resultados Acumulados 690.761,49 635.493,07

Superávits ou Déficits do Exercicio 55.268,42 13.974,11

Superávits ou Déficits de Exercicios Anteriores 635.493,07 621.518,96

TOTAL PATRIMÔNIO LIQUIDO 690.761,49 635.493,07

Patrimônio Líquido

Variações Patrimoniais Aumentativas 186.142,21

Remuneração de depósitos báncarios 33.632,71

Transferencias Inter Governamentais 152.509,50

Variações Patrimoniais Diminutivas 130.873,79

Uso de Material de Consumo 115.590,60

Serviços 2.090,00

Depreciação, Amortização e Exaustão 13.193,19

Resultado Patrimonial do Período 55.268,42

Demostrativos das Variações Patrimoniais
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Assim como ocorre com as variações patrimoniais aumentativas, as diminutivas 
apresentam os valores reconhecidos pelo regime de competência, com base no fato 
gerador.

 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo R$130.873,79: Compreende o 
somatório das variações patrimoniais diminutivas com manutenção e operação da 
máquina pública, exceto despesas com pessoal e encargos que serão registradas em 
grupo específico (despesas de pessoal e encargos). Compreende: diárias, material de 
consumo, material de distribuição gratuita, passagens e despesas com locomoção, 
serviços de terceiros, arrendamento mercantil operacional, aluguel, depreciação, 
amortização, exaustão, entre

 
outras.

 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE
 

 
 

A demonstração da Dívida Flutuante compreende os valores descritos no Passivo 
Circulante do Balanço Patrimonial, que são aquelas obrigações de curto prazo. Segundo 
a Lei 4320/64 a dívida flutuante compreende os restos a pagar (excluídos os serviços 
da dívida), os depósitos e os débitos em tesouraria.  

A Dívida Flutuante compreende: 

I – os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;  

II – os serviços da dívida a pagar; 

III – os depósitos; 

IV – os débitos de tesouraria. 

 
Houve inscrição de restos a pagar não processados de R$12.496,80.

 

 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
 

 
 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) identificará:
 

a) as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa;

 
b) os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e

 
c) o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis.

 

Inscrição Baixa

Restos a Pagar 0,00 12.496,80 0,00 12.496,80

Restos a Pagar Não Processados 0,00 12.496,80 0,00 12.496,80

Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00

Depósitos 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL 0,00 12.496,80 0,00 12.496,80

Demonstrativo da Divida Flutuante

Titulos
Movimentação do Exercicio Saldo Ex. 

Seguinte

Saldo Ex. 

Anterior
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Esta Demonstração permite a análise de capacidade de a entidade gerar

 

caixa e 
equivalentes de caixa e da utilização de recursos próprios e de terceiros em suas

 

atividades.

 

Pode ser analisada, também, mediante comparação dos fluxos de caixa,

 

gerados ou 
consumidos, com o resultado do período e com o total do passivo,

 

permitindo

 

identificar, 
por exemplo: a parcela dos recursos utilizada para pagamento da dívida e para

 

investimentos, e a parcela da geração líquida de caixa atribuída às atividades
 

operacionais.
 

 

 

 

Anaurilândia – MS, 31 de dezembro de 2022 

 

 

 

 

 

KLEBER GONÇALVES DESTRO  
CONTADOR CRC/MS 008868/O-0  

 

 

Demonstrativos dos Fluxos de Caixa Valores

Igressos 186.142,21

Desembolsos 117.680,60

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa 68.461,61

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 308.406,13

Caixa e Equivalente de Caixa Final (31/12/2022) 376.867,74

KLEBER 
GONCALVES 
DESTRO:8990
3714149

Assinado de forma 
digital por KLEBER 
GONCALVES 
DESTRO:89903714149 
Dados: 2023.03.14 
09:48:43 -03'00'
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

  

 

Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis

 

–

 

Município de Anaurilândia

 

Fundo Municipal de Assistência Social
 

Exercício Financeiro de 2022
 

 

 

Informações Gerais
 

O Fundo Municipal de Assistência Social
 
de Anaurilândia

 
–

 
MS, inscrito sob o CNPJ 

nº13.706.085/0001-70, instituído pela Lei Municipal nº563/2012,
 
localizado na Rua 

Floriano Peixoto, nº855, Bairro: Centro, CEP:79.770-000.
 

As atividades operacionais do Fundo Municipal de Assistência Social do exercício de 
2022 foram amparadas pela Lei Municipal nº 816/2021  (Lei Orçamentária Anual –  LOA 
2022), e pelas leis e decretos que autorizaram os créditos adicionais abertos durante o 
exercício de 2022. 

Apresentamos a Nota Explicativa e as Demonstrações Contábeis, conforme determina 
a Resolução TCE/MS nº 88/2018, elaborado de acordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP), a Lei nº 4.320/1964, o Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP, bem como a Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, o qual descrimina a fidedigna circunstância orçamentária, 
financeira e patrimonial da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo do Município. As Demonstrações Contábeis, transcrevem os 
resultados da execução orçamentaria, financeira e patrimonial, obedecendo fielmente 
os preceitos contidos na legislação que conduz o setor.  

 

 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 
 

 
O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria

 
econômica 

e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada, comparando
 

os valores 
previstos e fixados com os efetivamente executados. A receita realizada e o

 
saldo 

correspondem ao superávit (se as receitas realizadas forem superiores às despesas
 empenhadas) ou déficit de arrecadação (diferença negativa entre as receitas realizadas 

e
 

as despesas empenhadas).
 

Demonstrará, também, as despesas por categoria 
econômica e grupo de natureza

 
da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 

atualizada para o exercício, as

 
despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as 

despesas pagas e o saldo da

 

dotação.

 
As informações estruturais do Balanço orçamentário:

 1. Previsão Inicial: Demonstra os valores da previsão inicial das receitas
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2. Previsão Atualizada: Demonstra os valores da previsão atualizada das receitas,

 

que 
refletem a reestimativa da receita;

 

3. Dotação Inicial: Demonstra os valores dos créditos iniciais

 

4. Dotação Atualizada: Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais

 

abertos ou reabertos durante o exercício de referência, deduzidos das respectivas

 

anulações e cancelamentos.
 

5. Receitas Realizadas: Correspondem às receitas arrecadadas diretamente pelo
 

órgão,
 

ou por meio de outras instituições como, por exemplo, a rede bancária;
 

6. Despesas Empenhadas: Demonstra os valores das despesas empenhadas no
 

exercício, inclusive das despesas em liquidação, liquidadas ou pagas;
 

7. Despesas Liquidadas: Demonstra os valores das despesas liquidadas no
 

exercício 
de referência, inclusive das despesas pagas;

 

8. Despesas Pagas: Demonstra os valores das despesas pagas no exercício de
 

referência.
 

 

Receita Orçamentária: 

Os registros de classificação da receita foram efetuados em conformidade com o  Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público –  MCASP, 9ª edição, expedido pela  

Secretaria do Tesouro Nacional.  

Foi previsto arrecadação de receitas orçamentárias  no exercício de 2022  de 
R$340.000,00, arrecadou-se o valor de R$455.114,25  expressando 133,86% do total 
almejado para o exercício. 

O fundo recebeu R$323.500,00 de transferência financeira da Prefeitura Municipal.  

 

 
Despesas Orçamentárias:

 
Foi autorizada a despesa no exercício de 2022

 
de R$1.080.600,00.

 
A execução

 transcorreu da seguinte forma:
 

Despesa Atualizada R$2.026.860,00,
 
Empenhada 

R$650.422,89, Liquidada R$623.654,91

 
e Paga R$623.654,91.

 

 

Comparativo da Receita ORÇADA ARRECADADA %

RECEITAS 340.000,00R$   
 

455.114,25R$     
 

133,86%

RECEITAS CORRENTES 295.000,00R$   
 

335.114,25R$     
 

113,60%

RECEITA PATRIMONIAL 2.000,00R$       
 

74.193,53R$       
 

3709,68%

TRANSFERENCIAS CORRENTES 293.000,00R$   
 

260.920,72R$     
 

89,05%

Transferências da União e de suas Entidades 172.000,00R$   
 

150.920,72R$     
 

87,74%

Transferências da Estado e de suas Entidades 121.000,00R$   
 

110.000,00R$     
 

90,91%

RECEITAS DE CAPITAL 45.000,00R$     
 

120.000,00R$     
 

266,67%

TOTAL  R$    340.000,00  R$      455.114,25 133,86%

TOTAL INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS  R$    237.000,00  R$      323.500,00 136,50%

TOTAL GERAL  R$    577.000,00  R$      778.614,25 134,94%
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Resumo da Despesa por Elemento: 
 

A despesa orçamentária apresenta um total executado/empenhado de R$650.422,89, 
que corresponde 32,09% da despesa total atualizada.

 

 

 

Equilíbrio Orçamentário:  

A Receita Arrecadada para o Fundo especificada abaixo:  

 
A Despesa Empenhada:

 

 
Este balanço orçamentário torna-se deficitário por tratasse de

 
uma entidade 

supervisionada, e apesar de ter CNPJ próprio ela não tem receitas
 
próprias para se 

manter por isso se faz necessários repasses financeiros da
 
prefeitura municipal para 

honrar os compromissos e a eficácia dos serviços por
 
ela prestados à população deste 

município. 
 

 
Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Não Processados –

 

ANEXO I

 
Os restos a pagar Não Processados foram inscritos com base nos saldos credores

 

dos 
empenhos não liquidados relativos ao exercício 2022, registrados nas classes de

 

contas 
de controle de aprovação e execução do orçamento (classes 5 e 6,

 

respectivamente) do 

DESPESAS Desp. Inicial
Desp. 

Atualizada

Desp. 

Empenhadas

Desp. 

Liquidada
Desp. Paga

Saldo de 

Dotação 

DESPESAS CORRENTES 761.600,00 1.714.000,00 633.192,89 616.004,91 616.004,91 1.080.807,11

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 74.500,00 43.450,00 0,00 0,00 0,00 43.450,00

OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES
687.100,00 1.670.550,00 633.192,89 616.004,91 616.004,91 1.037.357,11

DESPESA DE CAPITAL 319.000,00 312.860,00 17.230,00 7.650,00 7.650,00 295.630,00

INVESTIMENTO 319.000,00 312.860,00 17.230,00 7.650,00 7.650,00 295.630,00

TOTAL 1.080.600,00 2.026.860,00 650.422,89 623.654,91 623.654,91 1.376.437,11

Empenhado

633.192,89

22.488,91

37.570,00

209.191,19

28.716,33

118.826,49

199.413,59

16.986,38

17.230,00

17.230,00

650.422,89

Especificação das Despesas 

Despesas Correntes

TOTAL GERAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

Material de Consumo

Diarias Civil

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Equipamento e Material Permanente

Outros Auxilios a Pessoa Fisica

Material , Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Subvenções Sociais

Despesa de Capital

Receita Arrecadada R$

Fundo Mun. De Assistência Social 455.114,25

Despesa Executada/Empenhada R$

Fundo Mun. De Assistência Social 650.422,89
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PCASP –

 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, compondo o

 

resultado financeiro 
nos quadros complementares ao Balanço Patrimonial. 

 

O Fundo teve inscrição de Restos a Pagar Não Processados de exercícios anteriores 
de R$17.893,31, durante o exercício de 2022 foi liquidado e pago o valor de R$643,86, 
restando um saldo de R$17.249,45.

 

No exercício de 2022 houve a inscrição de R$26.767,98.
 

 

Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados –
 

ANEXO II
 

Foram inscritos restos a pagar processados, correspondentes aos
 
saldos credores das 

obrigações liquidadas, tais como pessoal e encargos
 
sociais, fornecedores e outros. 

 

O Fundo teve inscrição de Restos a Pagar Processados de exercícios anteriores de 
R$193,59, não ocorreu execução durante o exercício.

 

No exercício de 2022 não houve inscrição de Restos a Pagar Processados.
 

Demonstrativos Créditos Orçamentários: 

No fundo demonstrado, houve abertura créditos adicionais em atendimento ao art. 42 
e art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.  

 

 

 
BALANÇO FINANCEIRO  

 
O Balanço Financeiro demonstra as receitas e despesas orçamentárias, bem como  os 
ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do  
exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.

 
É 

composto por um único quadro que evidencia a movimentação financeira das
 

entidades do setor público, demonstrando:
 

•
 

Receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte 
/ destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas; 

 •
 

Os recebimentos e os pagamentos extra-orçamentários; 
 •

 
As transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou 
independentes da execução orçamentária;

 •
 

O saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte.
 

 
 

INGRESSOS

 
Receita Orçamentária: Os valores correspondentes às receitas orçamentárias que 
ingressaram no exercício de 2022 correspondem ao valor total de R$455.114,25.

 

1.312.280,00 366.020,00

0,00 946.260,00

0,00 0,00

Resumo

Suplementar

Especial

Extraordinário

Suplementação por Anulação

Superávit Financeiro

Excesso de Arrecadação
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Transferência Financeiras Recebidas:

 

R$323.500,00 referente ao repasse 
financeiro recebido da Prefeitura Municipal.

 

Recebimentos Extraorçamentários:

 

Total de R$28.170,00, sendo R$26.767,98 a 
inscrição de restos a pagar não processados e R$1.402,02 referente a inscrição de 
retenções.

 

Saldo do Exercício Anterior: Caixa e Bancos em 31/12/2021: R$703.618,57.
 

DISPÊNDIOS
 

Despesa Orçamentária:
 

O valor total da despesa Orçamentária empenhada em 2022
 

foi de R$650.422,89.
 

Pagamentos Extraorçamentários: R$2.045,88, sendo R$643,86 ao pagamento de 
restos a pagar não processados e R$1.402,02 referente ao pagamento das retenções.

 

Saldo para o exercício Seguinte: Caixa e Bancos em 31/12/2022: R$857.934,05.
 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL  
 

 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e  

quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas  

representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são 
registrados em contas de compensação (natureza de informação de controle).   

A Lei nº 4.320/64, confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial ao separar o  ativo 
e o passivo em dois grupos, Financeiro e Permanente, em função da dependência  ou 
não de autorização legislativa ou orçamentária para realização dos itens que o  
compõem. 

 

O Balanço Patrimonial é composto por: 

a) Quadro Principal;
 

b) Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes;
 

c) Quadro das Contas de Compensação (controle); e
 

d) Quadro do Superávit / Déficit Financeiro.
 

O Balanço Patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial da
 entidade, como sua liquidez.

 
ATIVO CIRCULANTE

 
Composto por ativos que atendem um dos dois seguintes critérios:

 
a) Estarem disponíveis para realização imediata; ou

 
b) Terem expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações

 contábeis.
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Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: sejam

 

caixa 
ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo

 

dentro 
do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação;

 

sejam realizáveis no curto prazo.

 

Caixa e Equivalentes de Caixa

 

Compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como
 

equivalentes, 
que representam recursos com livre movimentação para aplicação nas

 
operações da 

entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato.
 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE
 

Compreende os ativos que têm expectativa de realização após doze meses da data
 

das 
demonstrações contábeis.

  

Integram o ativo não circulante:  

Imobilizado de R$326.318.89, os saldos apresentados, no que toca aos bens móveis, 

correspondem aos valores líquidos, já descontada a depreciação, constantes no 
inventário geral realizado em 2022. O Fundo de Assistência Social  não possui bens 
imóveis. Os saldos do ativo imobilizado estão detalhados no Balancete de Verificação.   

 

PASSIVO CIRCULANTE 

Compreende os passivos exigíveis até doze meses da data das demonstrações  
contábeis. 

Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um  dos 
seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo  
operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham 
prazos

 
estabelecidos ou esperados no curto prazo; sejam valores de terceiros ou 

retenções em
 

nome deles, quando a entidade do setor
 
público for fiel depositaria, 

independentemente
 

do prazo de exigibilidade.
 

 

 

 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 
Compreende os passivos exigíveis após doze meses da data das demonstrações

 contábeis.

  

 PATRIMONIO LÍQUIDO

 

Descrição 2022 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 857.934,05 703.618,57

Créditos e Equivalentes de Caixa

Descrição 2022 2021

Imobilizado 326.318,89 356.667,49

Ativo Não Circulante

Descrição 2022 2021

Fornecedores Nacionais 193,59 193,59

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo
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Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos.

 

 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
 

 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações
 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e
 

indicará o resultado patrimonial do exercício.
 
O resultado patrimonial do período é

 

apurado pelo confronto entre as variações
 
patrimoniais quantitativas aumentativas e 

diminutivas. A DVP permite a análise das alterações dos elementos patrimoniais e do  

desempenho da administração pública. 

 

Em 31/12/2022 após apuração VPA menos VPD, o resultado patrimonial apurado do 
período foi de R$123.966,88 

Variações Patrimoniais Aumentativas
 

As variações patrimoniais aumentativas apresentam os valores reconhecidos pelo 
regime de competência, ou seja, registrados com base na ocorrência do fato gerador.

 
Remuneração de depósitos bancários R$74.193,53: compreende o valor total das 
variações patrimoniais aumentativas decorrentes da remuneração do saldo diário dos 
depósitos existentes no banco, bem como aplicações de recursos da conta da conta 
única de acordo com a rentabilidade média intrínseca dos títulos do tesouro.

 
Transferências Intragovernamentais

 
R$323.500,00 representa o valor dos recursos 

recebidos

 
decorrentes de transferências financeiras da Prefeitura Municipal.

 
Transferências Intergovernamentais R$380.920,72: compreende o somatório das 
variações patrimoniais aumentativas com transferências intergovernamentais, 
transferências intragovernamentais, transferências de instituições multigovernamentais, 
transferências de instituições privadas com ou sem fins lucrativos, transferências de 
convênios, transferências do exterior e execuções orçamentárias delegadas. São 

Descrição 2022 2021

Resultados Acumulados 1.184.059,35 1.060.092,47

Superávits ou Déficits do Exercicio 123.966,88 -94.406,54

Superávits ou Déficits de Exercicios Anteriores 1.060.092,47 1.154.499,01

TOTAL PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.184.059,35 1.060.092,47

Patrimônio Líquido

Variações Patrimoniais Aumentativas 778.614,25

Remuneração de depósitos báncarios 74.193,53

Transferências Intra Governamentais 323.500,00

Transferências Inter Governamentais 380.920,72

Variações Patrimoniais Diminutivas 654.647,37

Beneficios Previdenciarios e Assistenciais 16.986,38

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 615.172,08

Transferencias e Delegações Concedidas 22.488,91

Resultado Patrimonial do Período 123.966,88

Demostrativos das Variações Patrimoniais
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exemplos: repasse recebido, doações recebidas de bens imóveis, transferências 
recebidas de bens móveis, cota-parte FPE, cota-parte FPM, transferências de recursos 
do sus, etc.

 

Variações Patrimoniais Diminutivas

 

Assim como ocorre com as variações patrimoniais aumentativas, as diminutivas 
apresentam os valores reconhecidos pelo regime de competência, com base no fato 
gerador.

 

Benefícios Previdenciários e Assistenciais R$16.986,38:
 
compreendem o somatório das 

variações patrimoniais diminutivas relativas às aposentadorias, pensões, reformas, 
reserva remunerada e outros benefícios previdenciários de caráter contributivo, do 
regime próprio da previdência social –

 
RPPS e do regime geral da previdência social –

 

RGPS, bem como as ações de assistência social, que são políticas de seguridade social 
não contributiva, visando ao enfrentamento da pobreza, a garantia dos mínimos sociais, 
ao provimento de condições para atender contingencias sociais e a universalização dos 
direitos sociais.

 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo R$615.172,08: Esse valor está divido 
em R$220.719,53 em uso de material de consumo, R$356.453,95 em serviços e 
R$37.998,60 referente a depreciação dos bens móveis.  

Transferências e Delegações Concedidas R$22.488,91: compreende ao pagamento de 
subvenções sociais. 

 

 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE  

 
 

A demonstração da Dívida Flutuante compreende os valores descritos no Passivo 
Circulante do Balanço Patrimonial, que são aquelas obrigações de curto prazo. Segundo 
a Lei 4320/64 a dívida flutuante compreende os restos a pagar (excluídos os serviços 
da dívida), os depósitos e os débitos em tesouraria.  

A Dívida Flutuante compreende:
 

I –
 

os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;
 

II –
 

os serviços da dívida a pagar;
 

III –
 

os depósitos;
 

IV –
 

os débitos de tesouraria.
 

 

 

Inscrição Baixa

Restos a Pagar 18.086,90 26.767,98 643,86 44.211,02

Restos a Pagar Não Processados 17.893,31 26.767,98 643,86 44.017,43

Restos a Pagar Processados 193,59 0,00 0,00 193,59

Depósitos 0,00 1.402,02 1.402,02 0,00

TOTAL GERAL 18.086,90 28.170,00 2.045,88 44.211,02

Demonstrativo da Divida Flutuante

Titulos
Movimentação do Exercicio Saldo Ex. 

Seguinte

Saldo Ex. 

Anterior
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

 
 

 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) identificará:
 

a) as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa;
 

b) os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e
 

c) o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis.
 

Esta Demonstração permite a análise de capacidade de a entidade gerar
 

caixa e 
equivalentes de caixa e da utilização de recursos próprios e de terceiros em suas

 

atividades.
 

Pode ser analisada, também, mediante comparação dos fluxos de caixa,
 

gerados ou 
consumidos, com o resultado do período e com o total

 
do passivo,

 
permitindo

 
identificar, 

por exemplo: a parcela dos recursos utilizada para pagamento da dívida e para  

investimentos, e a parcela da geração líquida de caixa atribuída às atividades  

operacionais. 

 

 

 

Anaurilândia – MS, 31 de dezembro de 2022 
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Demonstrativos dos Fluxos de Caixa Valores
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Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa 154.315,48

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 703.618,57

Caixa e Equivalente de Caixa Final (31/12/2022) 857.934,05

KLEBER 
GONCALVES 
DESTRO:899037
14149

Assinado de forma 
digital por KLEBER 
GONCALVES 
DESTRO:89903714149 
Dados: 2023.03.16 
14:55:04 -03'00'
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FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INVESTIMENTO SOCIAL

 

 

Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis

 

–

 

Município de Anaurilândia

 

Fundo Municipal de Habitação e Investimento Social
 

Exercício Financeiro de 2022
 

 

 

Informações Gerais
 

O Fundo Municipal de Habitação e Investimento Social de Anaurilândia
 

–
 

MS, instituído 
pela Lei Municipal 586/2014,

 
localizado na Rua Floriano Peixoto, nº1000, Bairro: Centro, 

CEP:79.770-000.
 

As atividades operacionais do Fundo Municipal de Habitação e Investimento Social  do 
exercício de 2022 foram amparadas pela Lei Municipal nº 816/2021  (Lei Orçamentária 
Anual – LOA 2022), e pelas leis e decretos que  autorizaram os créditos adicionais 
abertos durante o exercício de 2022. 

Apresentamos a Nota Explicativa e as Demonstrações Contábeis, conforme determina 
a Resolução TCE/MS nº 88/2018, elaborado de acordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP), a Lei nº 4.320/1964, o Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP, bem como a Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, o qual descrimina a fidedigna circunstância orçamentária, 
financeira e patrimonial da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo do Município. As Demonstrações Contábeis, transcrevem os 
resultados da execução orçamentaria, financeira e patrimonial, obedecendo fielmente 
os preceitos contidos na legislação que conduz o setor.  

 

 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 
 

 
O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria

 
econômica 

e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada, comparando
 

os valores 
previstos e fixados com os efetivamente executados. A receita realizada e o

 
saldo 

correspondem ao superávit (se as receitas realizadas forem superiores às despesas
 empenhadas) ou déficit de arrecadação (diferença negativa entre as receitas realizadas 

e
 

as despesas empenhadas).
 

Demonstrará, também, as despesas por categoria 
econômica e grupo de natureza

 
da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 

atualizada para o exercício, as

 
despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as 

despesas pagas e o saldo da

 

dotação.

 
As informações estruturais do Balanço orçamentário:

 1. Previsão Inicial: Demonstra os valores da previsão inicial das receitas
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2. Previsão Atualizada: Demonstra os valores da previsão atualizada das receitas,

 

que 
refletem a reestimativa da receita;

 

3. Dotação Inicial: Demonstra os valores dos créditos iniciais

 

4. Dotação Atualizada: Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais

 

abertos ou reabertos durante o exercício de referência, deduzidos das respectivas

 

anulações e cancelamentos.
 

5. Receitas Realizadas: Correspondem às receitas arrecadadas diretamente pelo
 

órgão,
 

ou por meio de outras instituições como, por exemplo, a rede bancária;
 

6. Despesas Empenhadas: Demonstra os valores das despesas empenhadas no
 

exercício, inclusive das despesas em liquidação, liquidadas ou pagas;
 

7. Despesas Liquidadas: Demonstra os valores das despesas liquidadas no
 

exercício 
de referência, inclusive das despesas pagas;

 

8. Despesas Pagas: Demonstra os valores das despesas pagas no exercício de
 

referência.
 

 

Receita Orçamentária: 

Os registros de classificação da receita foram efetuados em conformidade com o  Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público –  MCASP, 9ª edição, expedido pela  

Secretaria do Tesouro Nacional.  

Foi previsto arrecadação de receitas no exercício de 2022  de R$1.000,00, arrecadou-
se o valor de R$0,09 expressando 0,01% do total almejado para o exercício.  

 

 

Despesas Orçamentárias:
 

Foi autorizada a despesa no exercício de 2022
 
de R$2.000,00.

 
Não houve Execução

 
Equilíbrio Orçamentário: 

 
A Receita Prevista para o Fundo especificada abaixo:

 

 
RECEITA PREVISTA

 
R$

 FUNDO MUN. HABITAÇÃO E INVESTIMENTO SOCIAL

 

1.000,00

 

 
Para o equilíbrio orçamentário desse balanço foi fixada a despesa para o fundo:

 
DESPESA FIXADA

 

R$

 

Comparativo da Receita ORÇADA ARRECADADA %

RECEITAS 1.000,00R$     0,09R$            0,01%

RECEITAS CORRENTES 1.000,00R$     0,09R$            0,01%

RECEITA PATRIMONIAL 1.000,00R$     0,09R$            0,01%

TOTAL  R$     1.000,00  R$            0,09 0,01%
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FUNDO MUN. HABITAÇÃO E INVESTIMENTO SOCIAL

 

2.000,00

 

 

Este balanço orçamentário torna-se deficitário por tratasse de

 

uma entidade 
supervisionada, ela não tem receitas

 

próprias para se manter por isso se faz necessários 
repasses financeiros da

 
prefeitura municipal para honrar os compromissos e a eficácia 

dos serviços por
 

ela prestados à população deste município. 
 

 

Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Não Processados –
 

ANEXO I
 

Os restos a pagar Não Processados foram inscritos com base nos saldos credores
 

dos 
empenhos não liquidados relativos ao exercício 2022, registrados nas classes de

 
contas 

de controle de aprovação e execução do orçamento (classes 5 e 6,
 

respectivamente) do 
PCASP –

 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, compondo o

 
resultado financeiro 

nos quadros complementares ao Balanço Patrimonial. 
 

Não Houve registros de Restos a Pagar Não Processados inscritos.
 

Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados –
 

ANEXO II
 

Foram inscritos restos a pagar processados, correspondentes aos  saldos credores das 
obrigações liquidadas, tais como pessoal e encargos  sociais, fornecedores e outros.  

Não houve restos a pagar processados inscritos.  

Demonstrativos Créditos Orçamentários: 

No fundo demonstrado, não houve abertura créditos adicionais em atendimento ao art. 
42 e art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.  

 
BALANÇO FINANCEIRO  

 
O Balanço Financeiro demonstra as receitas e despesas orçamentárias, bem como  os 
ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do  
exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.  É 
composto por um único quadro que evidencia a movimentação financeira das

 
entidades do setor público, demonstrando:

 

•
 

Receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte 
/ destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas; 

 
•

 
Os recebimentos e os pagamentos extra-orçamentários; 

 •
 

As transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou 
independentes da execução orçamentária;

 •
 

O saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte.
 

 
 

INGRESSOS

 
Receita Orçamentária: Os valores correspondentes às receitas orçamentárias que 
ingressaram no exercício de 2022 correspondem ao valor total de R$0,09.

 
Saldo do Exercício Anterior: Caixa e Bancos em 31/12/2021: R$0,87

 DISPÊNDIOS
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Despesa Orçamentária:

 

Não houve movimentação

 

Saldo para o exercício Seguinte: Caixa e Bancos em 31/12/2022: R$0,96

 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL
 

 
 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e
 

quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas
 

representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são 
registrados

 
em contas de

 
compensação (natureza de informação de controle).

  

A Lei nº 4.320/64, confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial ao separar o
 

ativo 
e o passivo em dois grupos, Financeiro e Permanente, em função da dependência

 
ou 

não de autorização legislativa ou orçamentária para realização dos itens que o
 

compõem.
 

 

O Balanço Patrimonial é composto por: 

a) Quadro Principal; 

b) Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes;  

c) Quadro das Contas de Compensação (controle); e  

d) Quadro do Superávit / Déficit Financeiro. 

O Balanço Patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial da  
entidade, como sua liquidez. 

ATIVO CIRCULANTE 

Composto por ativos que atendem um dos dois seguintes critérios:  

a) Estarem disponíveis para realização imediata; ou
 

b) Terem expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações
 

contábeis.
 

Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: sejam
 

caixa 
ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo

 
dentro 

do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação;
 sejam realizáveis no curto prazo.

 
Caixa e Equivalentes de Caixa

 
Compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como

 
equivalentes, 

que representam recursos com livre movimentação para aplicação nas

 
operações da 

entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato.

 

 

Descrição 2022 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,96 0,87

Créditos e Equivalentes de Caixa
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ATIVO NÃO CIRCULANTE

 

Compreende os ativos que têm expectativa de realização após doze meses da data

 

das 
demonstrações contábeis.

  

Integram o ativo não circulante: o ativo realizável a longo prazo, os investimentos, o

 

imobilizado, o intangível e eventual saldo amortizar do ativo diferido.

 

 

PASSIVO CIRCULANTE
 

Compreende os passivos exigíveis até doze meses da data das demonstrações
 

contábeis.
 

Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um
 

dos 
seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo

 

operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham 
prazos

 
estabelecidos ou esperados no curto prazo; sejam valores de terceiros ou 

retenções em
 

nome deles, quando a entidade do setor
 
público for fiel depositaria, 

independentemente do prazo de exigibilidade. 
 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Compreende os passivos exigíveis após doze meses da data das demonstrações  

contábeis.  

 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos.  

 

 

 DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
 

 
A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações

 verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e
 indicará o resultado patrimonial do exercício.

 
O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações

 

patrimoniais quantitativas aumentativas e 
diminutivas.

 

A DVP permite a análise das alterações dos elementos patrimoniais e do

 desempenho da administração pública.

 

Descrição 2022 2021

Resultados Acumulados 0,96 0,87

Superávits ou Déficits do Exercicio 0,09 0,72

Superávits ou Déficits de Exercicios Anteriores 0,87 0,15

TOTAL PATRIMÔNIO LIQUIDO 0,96 0,87

Patrimônio Líquido
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
 

 
 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) identificará:
 

a) as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa;
 

b) os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e
 

c) o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis.
 

Esta Demonstração permite a análise de capacidade de a entidade gerar  caixa e 
equivalentes de caixa e da utilização de recursos próprios e de terceiros em suas  

atividades. 

Pode ser analisada, também, mediante comparação dos fluxos de caixa,  gerados ou 
consumidos, com o resultado do período e com o total do passivo,  permitindo  identificar, 
por exemplo: a parcela dos recursos utilizada para pagamento da dívida e para  
investimentos, e a parcela da geração líquida de caixa atribuída às atividades  
operacionais. 

 

 

 
Anaurilândia

 
–
 

MS, 31 de dezembro de 2022
 

 

 

 

 
KLEBER GONÇALVES DESTRO

 CONTADOR CRC/MS 008868/O-0

 
 

Variações Patrimoniais Aumentativas 0,09

Remuneração de depósitos báncarios (1.3.2.1...) 0,09

Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00

Resultado Patrimonial do Período 0,09

Demostrativos das Variações Patrimoniais

Demonstrativos dos Fluxos de Caixa Valores

Igressos 0,09

Desembolsos 0,00

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa 0,09

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 0,87

Caixa e Equivalente de Caixa Final (31/12/2022) 0,96

KLEBER GONCALVES 
DESTRO:8990371414
9

Assinado de forma digital 
por KLEBER GONCALVES 
DESTRO:89903714149 
Dados: 2023.02.23 16:04:40 
-03'00'
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FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA 

 

 

Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis

 

–

 

Município de Anaurilândia

 

Fundo Municipal da Infância e Adolescência
 

Exercício Financeiro de 2022
 

 

 

Informações Gerais
 

O Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Anaurilândia
 
–

 
MS, inscrito sob o 

CNPJ nº19.840.899/0001-89, instituído pela Lei Municipal 585/2013,
 

localizado na Rua 
Floriano Peixoto, nº

 
855, Bairro: Centro, CEP:79.770-000.

 

As atividades operacionais do Fundo Municipal de  Habitação e Investimento Social  do 
exercício de 2022 foram amparadas pela Lei Municipal nº 816/2021 (Lei Orçamentária 
Anual – LOA 2022), e pelas leis e decretos que  autorizaram os créditos adicionais 
abertos durante o exercício de 2022. 

Apresentamos a Nota Explicativa e as Demonstrações Contábeis, conforme determina 
a Resolução TCE/MS nº 88/2018, elaborado de acordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP), a Lei nº 4.320/1964, o Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP, bem como a Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, o qual descrimina a fidedigna circunstância orçamentária, 
financeira e patrimonial da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo do Município. As Demonstrações Contábeis, transcrevem os 
resultados da execução orçamentaria, financeira e patrimonial, obedecendo fielmente 
os preceitos contidos na legislação que conduz o setor.  

 

 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 
 

 
O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria

 
econômica 

e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada, comparando
 

os valores 
previstos e fixados com os efetivamente executados. A receita realizada e o

 
saldo 

correspondem ao superávit (se as receitas realizadas forem superiores às despesas
 empenhadas) ou déficit de arrecadação (diferença negativa entre as receitas realizadas 

e
 

as despesas empenhadas).
 

Demonstrará, também, as despesas por categoria 
econômica e grupo de natureza

 
da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 

atualizada para o exercício, as

 
despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as 

despesas pagas e o saldo da

 

dotação.

 
As informações estruturais do Balanço orçamentário:

 1. Previsão Inicial: Demonstra os valores da previsão inicial das receitas
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2. Previsão Atualizada: Demonstra os valores da previsão atualizada das receitas,

 

que 
refletem a reestimativa da receita;

 

3. Dotação Inicial: Demonstra os valores dos créditos iniciais

 

4. Dotação Atualizada: Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais

 

abertos ou reabertos durante o exercício de referência, deduzidos das respectivas

 

anulações e cancelamentos.
 

5. Receitas Realizadas: Correspondem às receitas arrecadadas diretamente pelo
 

órgão,
 

ou por meio de outras instituições como, por exemplo, a rede bancária;
 

6. Despesas Empenhadas: Demonstra os valores das despesas empenhadas no
 

exercício, inclusive das despesas em liquidação, liquidadas ou pagas;
 

7. Despesas Liquidadas: Demonstra os valores das despesas liquidadas no
 

exercício 
de referência, inclusive das despesas pagas;

 

8. Despesas Pagas: Demonstra os valores das despesas pagas no exercício de
 

referência.
 

 

Receita Orçamentária: 

Os registros de classificação da receita foram efetuados em conformidade com o  Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público –  MCASP, 9ª edição, expedido pela  

Secretaria do Tesouro Nacional.  

Foi previsto arrecadação de receitas no exercício de 2022  de R$1.000,00, arrecadou-
se o valor de R$40.447,59 expressando 4.044% do total almejado para o exercício.  

 

 

Despesas Orçamentárias:
 

Foi autorizada a despesa no exercício de 2022
 
de R$80.000,00.

 
A execução

 
transcorreu 

da seguinte forma:
 

Despesa Atualizada R$110.977,86,
 
Empenhada R$31.152,52, 

Liquidada R$31.152,52 e Paga R$31.152,52.
 

 

 

 

Comparativo da Receita ORÇADA ARRECADADA %

RECEITAS 1.000,00R$     40.447,59R$   4044,8%

RECEITAS CORRENTES 1.000,00R$     40.447,59R$   4044,8%

RECEITA PATRIMONIAL 1.000,00R$     2.392,49R$     239,2%

OUTRAS RECEITAS CORRENTES -R$              38.055,10R$   #DIV/0!

TOTAL  R$     1.000,00  R$   40.447,59 4044,8%

DESPESAS Desp. Inicial
Desp. 

Atualizada

Desp. 

Empenhadas

Desp. 

Liquidada
Desp. Paga

Saldo de 

Dotação 

DESPESAS CORRENTES 75.000,00 105.977,86 31.152,52 31.152,52 31.152,52 74.825,34

OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES
75.000,00 105.977,86 31.152,52 31.152,52 31.152,52 74.825,34

DESPESA DE CAPITAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

INVESTIMENTO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

TOTAL 80.000,00 110.977,86 31.152,52 31.152,52 31.152,52 79.825,34
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Resumo da Despesa por Elemento: 

 

A despesa orçamentária apresenta um total executado/empenhado de R$31.152.52, 
que corresponde 28,07% da despesa total atualizada.

 

 

 

Equilíbrio Orçamentário: 
 

A Receita Prevista para o Fundo especificada abaixo:
 

 

RECEITA PREVISTA
 

R$
 

FUNDO MUN. HABITAÇÃO E INVESTIMENTO SOCIAL
 

1.000,00
 

 

Para o equilíbrio orçamentário desse balanço foi fixada a despesa para o fundo:  

DESPESA FIXADA R$  

FUNDO MUN. HABITAÇÃO E INVESTIMENTO SOCIAL  80.000,00  

 

Este balanço orçamentário torna-se deficitário por tratasse de  uma entidade 
supervisionada, e apesar de ter CNPJ próprio ela não tem receitas  próprias para se 
manter por isso se faz necessários repasses financeiros da  prefeitura municipal para 
honrar os compromissos e a eficácia dos serviços por  ela prestados à população deste 
município.  

 

Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Não Processados –  ANEXO I  

Os restos a pagar Não Processados foram inscritos com base nos saldos credores
 

dos 
empenhos não liquidados relativos ao exercício 2022, registrados nas classes de

 
contas 

de controle de aprovação e execução do orçamento (classes 5 e 6,
 

respectivamente) do 
PCASP –

 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, compondo o

 
resultado financeiro 

nos quadros complementares ao Balanço Patrimonial. 
 

Não Houve registros de Restos a Pagar Não Processados inscritos.
 

Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados –
 

ANEXO II
 

Foram inscritos restos a pagar processados, correspondentes aos
 
saldos credores das 

obrigações liquidadas, tais como pessoal e encargos
 
sociais, fornecedores e outros. 

 
Não houve restos a pagar processados inscritos.

 
Demonstrativos Créditos Orçamentários:

 
No fundo demonstrado,

 

houve abertura créditos adicionais em atendimento ao art. 42 
e art. 43,

 

§1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Empenhado

31.152,52

31.152,52

31.152,52

Especificação das Despesas 

Despesas Correntes

TOTAL GERAL

Subvenções Sociais
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BALANÇO FINANCEIRO
 

 

O Balanço Financeiro demonstra as receitas e despesas orçamentárias, bem como
 

os 
ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do

 

exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.
 

É 
composto por um único quadro que evidencia a movimentação financeira das

 

entidades do setor público, demonstrando:
 

•
 

Receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte 
/ destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas; 

 

• Os recebimentos e os pagamentos extra-orçamentários;  

• As transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou 
independentes da execução orçamentária;  

• O saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte.  
 
 

INGRESSOS 

Receita Orçamentária: Os valores correspondentes às receitas orçamentárias que 
ingressaram no exercício de 2022 correspondem ao valor total de R$40.447,59.  

Saldo do Exercício Anterior: Caixa e Bancos em 31/12/2021: R$30.977,86.  

DISPÊNDIOS 

Despesa Orçamentária: O valor total da despesa Orçamentária empenhada em 2022  
foi de R$31.152,52. 

Saldo para o exercício Seguinte: Caixa e Bancos em 31/12/2022: R$40.272,93.
 

 

 BALANÇO PATRIMONIAL
 

 
 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e
 quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas
 representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são
 registrados

 
em contas de compensação (natureza de informação de controle).

  
A Lei nº 4.320/64, confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial ao separar o

 

ativo 
e o passivo em dois grupos, Financeiro e Permanente, em função da dependência

 

ou 
não de autorização legislativa ou orçamentária para realização dos itens que o

 compõem.

 
 

30.977,86 0,00

0,00 30.977,86

0,00 0,00

Resumo

Suplementar

Especial

Extraordinário

Suplementação por Anulação

Superávit Financeiro

Excesso de Arrecadação
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O Balanço Patrimonial é composto por:

 

a) Quadro Principal;

 

b) Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes;

 

c) Quadro das Contas de Compensação (controle); e

 

d) Quadro do Superávit / Déficit Financeiro.
 

O Balanço Patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial da
 

entidade, como sua liquidez.
 

ATIVO CIRCULANTE
 

Composto por ativos que atendem um dos dois seguintes critérios:
 

a) Estarem disponíveis para realização imediata; ou
 

b) Terem expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações
 

contábeis.
 

Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: sejam  caixa 
ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo  dentro 
do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação;  

sejam realizáveis no curto prazo. 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como  equivalentes, 
que representam recursos com livre movimentação para aplicação nas  operações da 
entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato.  

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Compreende os ativos que têm expectativa de realização após doze meses da data  das 
demonstrações contábeis.

  

Integram o ativo não circulante: 
 

Imobilizado
 

de R$2.359,38, os saldos apresentados, no que toca aos bens móveis, 

correspondem aos valores líquidos, já descontada a depreciação, constantes no 
inventário geral realizado em 2022. O Fundo da Infância e Adolescência

 
não possui 

bens imóveis. Os saldos do ativo imobilizado estão detalhados no Balancete de 
Verificação.

  

 PASSIVO CIRCULANTE

 
Compreende os passivos exigíveis até doze meses da data das demonstrações

 contábeis.

 

Descrição 2022 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 40.272,93 30.977,86

Créditos e Equivalentes de Caixa

Descrição 2022 2021

Imobilizado 2.359,38 2.748,45

Ativo Não Circulante
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Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um

 

dos 
seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo

 

operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham 
prazos

 

estabelecidos ou esperados no curto prazo; sejam valores de terceiros ou 
retenções em

 

nome deles, quando a entidade do setor

 

público for fiel depositaria, 
independentemente

 
do prazo de exigibilidade.

 
 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE
 

Compreende os passivos exigíveis após doze meses da data das demonstrações
 

contábeis.
  

 

PATRIMONIO LÍQUIDO
 

Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos.
 

 

 

 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  

 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações  
verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e  
indicará o resultado patrimonial do exercício.  O resultado patrimonial do período é 
apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais quantitativas aumentativas e 
diminutivas. A DVP permite a análise das alterações dos elementos patrimoniais e do  
desempenho da administração pública.

 

 
Em 31/12/2022 após apuração VPA menos VPD, o resultado patrimonial apurado do 
período foi de R$8.906,00

 
Variações Patrimoniais Aumentativas

 
As variações patrimoniais aumentativas apresentam os valores reconhecidos pelo 
regime de competência, ou seja, registrados com base na ocorrência do fato gerador.

 

Descrição 2022 2021

Resultados Acumulados 42.632,31 33.726,31

Superávits ou Déficits do Exercicio 8.906,00 41.344,27

Superávits ou Déficits de Exercicios Anteriores 33.726,31 -7.617,96

TOTAL PATRIMÔNIO LIQUIDO 42.632,31 33.726,31

Patrimônio Líquido

Variações Patrimoniais Aumentativas 40.447,59

Remuneração de depósitos báncarios 2.392,49

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 38.055,10

Variações Patrimoniais Diminutivas 31.541,59

Depreciação, Amortização e Exaustão 389,07

Transferencias e Delegações Concedidas 31.152,52

Resultado Patrimonial do Período 8.906,00

Demostrativos das Variações Patrimoniais
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Remuneração de depósitos bancários R$2.392,49: compreende o valor total das 
variações patrimoniais aumentativas decorrentes da remuneração do saldo diário dos 
depósitos existentes no banco, bem como aplicações de recursos da conta da conta 
única de acordo com a rentabilidade média intrínseca dos títulos do tesouro.

 

Outras

 

Variações Patrimoniais Aumentativas R$38.055,10: compreende a receita de 
indenizações e restituições.

 

Variações Patrimoniais Diminutivas
 

Assim como ocorre com as variações patrimoniais aumentativas, as diminutivas 
apresentam os valores

 
reconhecidos pelo regime de competência, com base no fato 

gerador.
 

Depreciação, Amortização e Exaustão R$389,07: Compreende o valor total da 
depreciação dos bens móveis do fundo.

 

Transferências e Delegações Concedidas R$31.152.52: compreende ao pagamento de 
subvenções sociais.

 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE  
 

 

A demonstração da Dívida Flutuante compreende os valores descritos no Passivo 
Circulante do Balanço Patrimonial, que são aquelas obrigações de curto prazo. Segundo 
a Lei 4320/64 a dívida flutuante compreende os restos a pagar (excluídos os serviços 
da dívida), os depósitos e os débitos em tesouraria.  

A Dívida Flutuante compreende: 

I – os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;  

II – os serviços da dívida a pagar; 

III –
 

os depósitos;
 

IV –
 

os débitos de tesouraria.
 

Não houve movimentação
 

 

 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
 

 
 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) identificará:
 

a) as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa;

 
b) os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e

 
c) o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis.
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Esta Demonstração permite a análise de capacidade de a entidade gerar

 

caixa e 
equivalentes de caixa e da utilização de recursos próprios e de terceiros em suas

 

atividades.

 

Pode ser analisada, também, mediante comparação dos fluxos de caixa,

 

gerados ou 
consumidos, com o resultado do período e com o total do passivo,

 

permitindo

 

identificar, 
por exemplo: a parcela dos recursos utilizada para pagamento da dívida e para

 

investimentos, e a parcela da geração líquida de caixa atribuída às atividades
 

operacionais.
 

 

 

 

Anaurilândia – MS, 31 de dezembro de 2022 

 

 

 

 

KLEBER GONÇALVES DESTRO  
CONTADOR CRC/MS 008868/O-0  

 

Demonstrativos dos Fluxos de Caixa Valores

Igressos 40.447,59

Desembolsos 31.152,52

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa 9.295,07

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 30.977,86

Caixa e Equivalente de Caixa Final (31/12/2022) 40.272,93

KLEBER 
GONCALVES 
DESTRO:8990371
4149

Assinado de forma digital 
por KLEBER GONCALVES 
DESTRO:89903714149 
Dados: 2023.03.13 
14:19:30 -03'00'
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

DE ANAURILÂNDIA

 

 

Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis

 

–

 

Município de Anaurilândia

 

Fundo Municipal de Saúde
 

Exercício Financeiro de 2022
 

 

 

Informações Gerais
 

O Fundo Municipal de Saúde
 

de Anaurilândia
 

–
 
MS, inscrito sob o CNPJ 

nº11.444.651/0001-97, instituído pela Lei Municipal nº206/1991,
 
localizado na Rua Dom 

Pedro II, nº847, Bairro: Centro, CEP:79.770-000.
 

As atividades operacionais do Fundo Municipal de Saúde  do exercício de 2022  foram 
amparadas pela Lei Municipal nº 816/2021 (Lei Orçamentária Anual –  LOA 2022), e 
pelas leis e decretos que autorizaram os créditos adicionais abertos durante o exercício 
de 2022. 

Apresentamos a Nota Explicativa e as Demonstrações Contábeis, conforme determina 
a Resolução TCE/MS nº 88/2018, elaborado de acordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP), a Lei nº 4.320/1964, o Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP, bem como a Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, o qual descrimina a fidedigna circunstância orçamentária, 
financeira e patrimonial da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo do Município. As Demonstrações Contábeis, transcrevem os 
resultados da execução orçamentaria, financeira e patrimonial, obedecendo fielmente 
os preceitos contidos na legislação que conduz o setor.  

 

 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 
 

 
O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria

 
econômica 

e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada, comparando
 

os valores 
previstos e fixados com os efetivamente executados. A receita realizada e o

 
saldo 

correspondem ao superávit (se as receitas realizadas forem superiores às despesas
 empenhadas) ou déficit de arrecadação (diferença negativa entre as receitas realizadas 

e
 

as despesas empenhadas).
 

Demonstrará, também, as despesas por categoria 
econômica e grupo de natureza

 
da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 

atualizada

 
para o exercício, as

 
despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as 

despesas pagas e o saldo da

 

dotação.

 
As informações estruturais do Balanço orçamentário:

 1. Previsão Inicial: Demonstra os valores da previsão inicial das receitas
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2. Previsão Atualizada: Demonstra os valores da previsão atualizada das receitas,

 

que 
refletem a reestimativa da receita;

 

3. Dotação Inicial: Demonstra os valores dos créditos iniciais

 

4. Dotação Atualizada: Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais

 

abertos ou reabertos durante o exercício de referência, deduzidos das respectivas

 

anulações e cancelamentos.
 

5. Receitas Realizadas: Correspondem às receitas arrecadadas diretamente pelo
 

órgão,
 

ou por meio de outras instituições como, por exemplo, a rede bancária;
 

6.
 

Despesas Empenhadas: Demonstra os valores das despesas empenhadas no
 

exercício, inclusive das despesas em liquidação, liquidadas ou pagas;
 

7. Despesas Liquidadas: Demonstra os valores das despesas liquidadas no
 

exercício 
de referência, inclusive das despesas pagas;

 

8. Despesas Pagas: Demonstra os valores das despesas pagas no exercício de
 

referência.
 

 

Receita Orçamentária: 

Os registros de classificação da receita foram efetuados em conformidade com o  Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público –  MCASP, 9ª edição, expedido pela  

Secretaria do Tesouro Nacional.  

Foi previsto arrecadação de receitas orçamentárias  no exercício de 2022  de 
R$3.325.900,00, arrecadou-se o valor de R$3.398.955,51  expressando 102,2% do total 
almejado para o exercício. 

O fundo recebeu R$9.838.804,70 de transferência financeira da Prefeitura Municipal.  

 

 
Despesas Orçamentárias:

 
Foi autorizada a despesa no exercício de 2022

 
de R$17.031.400,00.

 
A execução

 transcorreu da seguinte forma:
 

Despesa Atualizada R$19.904.447,82,
 
Empenhada 

R$13.743.017,16, Liquidada R$12.332.320,58

 
e Paga R$12.327.212,61.

 

Comparativo da Receita ORÇADA ARRECADADA %

RECEITAS 3.325.900,00R$     
 

3.398.955,51R$  
 

102,20%

RECEITAS CORRENTES 3.216.400,00R$     
 

3.398.955,51R$  
 

105,68%

RECEITA PATRIMONIAL 3.000,00R$            
 

205.499,45R$     
 

6849,98%

TRANSFERENCIAS CORRENTES 3.213.400,00R$     
 

3.193.456,06R$  
 

99,38%

Transferências da União e de suas Entidades 1.691.400,00R$     
 

2.270.419,76R$  
 

134,23%

Transferências da Estado e de suas Entidades 1.522.000,00R$     
 

923.036,30R$     
 

60,65%

RECEITAS DE CAPITAL 109.500,00R$        
 

-R$                  
 

0,00%

TOTAL  R$     3.325.900,00  R$   3.398.955,51 102,20%

TOTAL INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS  R$     9.107.000,00  R$   9.838.804,70 108,04%

TOTAL GERAL  R$   12.432.900,00  R$ 13.237.760,21 106,47%
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Resumo da Despesa por Elemento: 
 

A despesa orçamentária apresenta um total executado/empenhado de 
R$13.743.017,16, que corresponde 69,04% da despesa total atualizada.

 

 

 

Equilíbrio Orçamentário:  

A Receita Arrecadada
 

para o Fundo especificada abaixo:
 

 
A Despesa Empenhada:

 

 
Este balanço orçamentário torna-se deficitário por tratasse de

 
uma entidade 

supervisionada, e
 

apesar de ter CNPJ próprio ela não tem receitas
 
próprias

 
o suficiente

 para se manter por isso se faz necessários repasses financeiros da

 
prefeitura municipal 

para honrar os compromissos e a eficácia dos serviços por

 

ela prestados à população 
deste município. 

 
 Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Não Processados –

 

ANEXO I

 

DESPESAS Desp. Inicial
Desp. 

Atualizada

Desp. 

Empenhadas

Desp. 

Liquidada
Desp. Paga

Saldo de 

Dotação 

DESPESAS CORRENTES 15.207.900,00 18.143.732,25 13.288.229,58 12.288.802,98 12.283.695,01 4.855.502,67

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.870.500,00 7.165.050,74 6.720.159,35 6.720.159,35 6.720.159,35 444.891,39

OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES
9.337.400,00 10.978.681,51 6.568.070,23 5.568.643,63 5.563.535,66 4.410.611,28

DESPESA DE CAPITAL 1.823.500,00 1.760.715,57 454.787,58 43.517,60 43.517,60 1.305.927,99

INVESTIMENTO 1.823.500,00 1.760.715,57 454.787,58 43.517,60 43.517,60 1.305.927,99

TOTAL 17.031.400,00 19.904.447,82 13.743.017,16 12.332.320,58 12.327.212,61 6.161.430,66

Empenhado

13.288.229,58

5.565.467,26

1.089.918,76

64.773,33

2.229.000,00

218.384,00

1.562.182,89

480.707,77

315.240,45

1.762.555,12

454.787,58

454.787,58

13.743.017,16

Especificação das Despesas 

Despesas Correntes

TOTAL GERAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

Material de Consumo

Diarias Civil

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Equipamento e Material Permanente

Material , Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Subvenções Sociais

Despesa de Capital

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Obrigações Patronais

Indenizações e Restituições Trabalhistas

Receita Arrecadada R$

Fundo Mun. De Saúde 3.398.955,51

Despesa Executada/Empenhada R$

Fundo Mun. De Saúde 13.743.017,16

 
 

 

ANAURILÂNDIA - MSANAURILÂNDIA - MS Pag. 55/94   
        

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Criado pela Lei n°674 de 06 de Janeiro de 2017
 Ano:007 Edição: n°1530

 
 

                                                                    

 
 
 
 

 

     

      
 

 

 

 

 

Quarta-feira 29 de Março de 2023



Os restos a pagar Não Processados foram inscritos com base nos saldos credores

 

dos 
empenhos não liquidados relativos ao exercício 2022, registrados nas classes de

 

contas 
de controle de aprovação e execução do orçamento (classes 5 e 6,

 

respectivamente) do 
PCASP –

 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, compondo o

 

resultado financeiro 
nos quadros complementares ao Balanço Patrimonial. 

 

O Fundo teve inscrição de Restos a Pagar Não Processados de exercícios anteriores 
de R$693.578,69, durante o exercício de 2022 foi liquidado e pago o valor de 
R$498.183,82 e

 
foi cancelado R$137.804,87, restando um saldo de R$57.590,00.

 

No exercício de 2022 houve a inscrição de R$1.410.696,58.
 

 

Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados –
 

ANEXO II
 

Foram inscritos restos a pagar processados, correspondentes aos
 
saldos credores das 

obrigações liquidadas, tais como pessoal e encargos
 
sociais, fornecedores e outros. 

 

O Fundo teve inscrição de Restos a Pagar Processados de exercícios anteriores de 
R$35.640,97, foi pago durante o exercício o valor de R$34.460,97, restando um saldo 
de R$1.180,00. 

No exercício de 2022 houve inscrição de Restos a Pagar Processados  de R$5.107,97.  

 

Demonstrativos Créditos Orçamentários: 

No fundo demonstrado, houve abertura créditos adicionais em atendimento ao art. 42 
e art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.  

 

 

 
BALANÇO FINANCEIRO

 
 O Balanço Financeiro demonstra as receitas e despesas orçamentárias, bem como

 
os 

ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do
 exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.

 
É 

composto por um único quadro que evidencia a movimentação financeira das
 entidades do setor público, demonstrando:

 
•

 
Receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte 
/ destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas; 

 •

 
Os recebimentos e os pagamentos extra-orçamentários;

  •

 

As transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou 
independentes da execução orçamentária;

 •

 

O saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte.

 
 
 

8.286.815,46 5.473.767,64

60.000,00 2.231.314,82

0,00 641.733,00

Resumo

Suplementar

Especial

Extraordinário

Suplementação por Anulação

Superávit Financeiro

Excesso de Arrecadação
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INGRESSOS

 

Receita Orçamentária: Os valores correspondentes às receitas orçamentárias que 
ingressaram no exercício de 2022 correspondem ao valor total de R$3.398.955,51.

 

Transferência Financeiras Recebidas:

 

R$9.838.804,70

 

referente ao repasse 
financeiro recebido da Prefeitura Municipal.

 

Recebimentos Extraorçamentários:
 
Total de R$2.954.698,34, sendo R$1.410.696,58

 

a inscrição de restos a pagar não processados, R$5.107,97 de inscrição de restos a 
pagar processados

 
e R$1.538.893,79

 
referente a inscrição de retenções.

 

Saldo do Exercício Anterior: Caixa e Bancos em 31/12/2021: R$1.667.903,07
 

DISPÊNDIOS
 

Despesa Orçamentária:
 

O valor total da despesa Orçamentária empenhada em 2022
 

foi de R$13.743.017,16.
 

Pagamentos Extraorçamentários: R$2.070.158,95, sendo R$498.183,82
 

ao pagamento 
de restos a pagar não processados, R$34.460,97 de pagamento de restos a pagar 
processados e R$1.537.514,16 referente ao pagamento das retenções.  

Saldo para o exercício Seguinte: Caixa e Bancos em 31/12/2022: R$2.047.185,51.  

 

 
BALANÇO PATRIMONIAL  

 
 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e  
quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas  
representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são 
registrados em contas de compensação (natureza de informação de controle).   

A Lei nº 4.320/64, confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial ao separar o  ativo 
e o passivo em dois grupos, Financeiro e Permanente, em função da dependência

 
ou 

não de autorização legislativa ou orçamentária para realização dos itens que o
 

compõem.
 

 
O Balanço Patrimonial é composto por:

 
a) Quadro Principal;

 
b) Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes;

 
c) Quadro das Contas de Compensação (controle); e

 
d) Quadro do Superávit / Déficit Financeiro.

 
O Balanço Patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial da

 entidade, como sua liquidez.

 
ATIVO CIRCULANTE

 Composto por ativos que atendem um dos dois seguintes critérios:
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a) Estarem disponíveis para realização imediata; ou

 

b) Terem expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações

 

contábeis.

 

Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: sejam

 

caixa 
ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo

 
dentro 

do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação;
 

sejam realizáveis no curto prazo.
 

Caixa e Equivalentes de Caixa
 

Compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como
 

equivalentes, 
que representam recursos com livre movimentação para aplicação nas

 
operações da 

entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato.
 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Compreende os ativos que têm expectativa de realização após doze meses da data  das 
demonstrações contábeis.  

Integram o ativo não circulante:  

Imobilizado de R$4.766.963,52, sendo R$3.214.183,96 de bens móveis, os saldos 

apresentados, no que toca aos bens móveis, correspondem aos valores líquidos, já 
descontada a depreciação, constantes no inventário geral realizado em 2022. O Fundo  
Municipal de Saúde possui R$1.552.779,56 de  bens imóveis. Os saldos do ativo 
imobilizado estão detalhados no Balancete de Verificação.   

 

PASSIVO CIRCULANTE 

Compreende os passivos exigíveis até doze meses da data das demonstrações
 

contábeis.
 

Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um
 

dos 
seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo

 operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham 
prazos

 
estabelecidos ou esperados no curto prazo; sejam valores de terceiros ou 

retenções em
 

nome deles, quando a entidade do setor
 
público for fiel depositaria, 

independentemente
 

do prazo de exigibilidade.
 

 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo: 

 
Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias

 

primas, mercadorias e 
outros materiais utilizados nas atividades operacionais

 

da entidade, bem como as 
obrigações decorrentes do fornecimento de

 

utilidades e da prestação de serviços, tais 
como de energia

 

elétrica, água,

 

telefone, propaganda, alugueis e todas as outras contas 

Descrição 2022 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.047.185,51 1.667.903,07

Créditos e Equivalentes de Caixa

Descrição 2022 2021

Imobilizado 4.766.963,52 5.026.558,00

Ativo Não Circulante
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a pagar, inclusive os

 

precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no 
curto prazo.

 

 

Demais Obrigações a Curto Prazo:
 

Compreendem as obrigações da entidade junto a terceiro não
 
inclusos nos subgrupos 

anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os
 
precatórios decorrentes dessas 

obrigações, com vencimento no curto prazo.
 

 

 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE
 

Compreende os passivos exigíveis após doze meses da data das demonstrações  

contábeis.  

 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos.  

 

 

 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

 

 
A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações

 verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e
 indicará o resultado patrimonial do exercício.

 
O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações
 
patrimoniais quantitativas aumentativas e 

diminutivas.
 

A DVP permite a análise das alterações dos elementos patrimoniais e do
 desempenho da administração pública.

 

Descrição 2022 2021

Fornecedores Nacionais 6.287,97 35.640,97

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Descrição 2022 2021

Valores Restituives 42.548,30 41.168,67

Demais Obrigações a Curto Prazo

Descrição 2022 2021

Resultados Acumulados 6.765.312,76 6.617.651,43

Superávits ou Déficits do Exercicio 147.661,33 881.688,69

Superávits ou Déficits de Exercicios Anteriores 6.617.651,43 5.735.962,74

TOTAL PATRIMÔNIO LIQUIDO 6.765.312,76 6.617.651,43
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Em 31/12/2022 após apuração VPA menos VPD, o resultado patrimonial apurado do 
período foi de R$147.661,33

 

Variações Patrimoniais Aumentativas
 

As variações patrimoniais aumentativas apresentam os valores reconhecidos pelo 
regime de competência, ou seja, registrados com base na ocorrência do fato gerador.

 

Remuneração de depósitos bancários R$205.499,45: compreende o valor total das 
variações patrimoniais aumentativas decorrentes da remuneração do saldo diário dos 
depósitos existentes no banco, bem como aplicações de recursos da conta da conta 
única de acordo com a rentabilidade média intrínseca dos títulos do tesouro.  

Transferências Intragovernamentais R$9.838.804,70  representa o valor dos recursos 
recebidos decorrentes de transferências financeiras da Prefeitura Municipal.  

Transferências Intergovernamentais R$3.193.456,06: compreende o somatório das 
variações patrimoniais aumentativas com transferências intergovernamentais, 
transferências intragovernamentais, transferências de instituições multigovernamentais, 
transferências de instituições privadas com ou sem fins lucrativos, transferências de 
convênios, transferências do exterior e execuções orçamentárias delegadas. São 
exemplos: repasse recebido, doações recebidas de bens imóveis, transferências 
recebidas de bens móveis, cota-parte FPE, cota-parte FPM, transferências de recursos 
do sus, etc. 

Variações Patrimoniais Diminutivas
 

Assim como ocorre com as variações patrimoniais aumentativas, as diminutivas 
apresentam os valores reconhecidos pelo regime de competência, com base no fato 
gerador.

 
Pessoal e Encargos R$6.720.159,35: representa o valor das variações resultantes da 
remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao somatório das 
variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens 
pecuniárias fixas ou variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo 
efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor público. 
Compreende ainda, obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, 
incidentes sobre a folha de pagamento dos órgãos e demais entidades do setor público, 
contribuições a entidades fechadas de previdência e benefícios eventuais a pessoal civil 
e militar, destacados os custos de pessoal e encargos inerentes as mercadorias e 
produtos vendidos e serviços prestados.

 

Variações Patrimoniais Aumentativas 13.237.760,21

Remuneração de depósitos báncarios 205.499,45

Transferências Intra Governamentais 9.838.804,70

Transferências Inter Governamentais 3.193.456,06

Variações Patrimoniais Diminutivas 13.090.098,88

Pessoal e Encargos 6.720.159,35

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 4.200.014,53

Transferencias e Delegações Concedidas 2.169.925,00

Resultado Patrimonial do Período 147.661,33

Demostrativos das Variações Patrimoniais
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Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo R$4.200.112,08: Esse valor está 
divido em R$1.785.514,09

 

em uso de material de consumo, R$2.111.388,36

 

em 
serviços e R$303.112,08

 

referente a depreciação dos bens móveis.

 

Transferências e Delegações Concedidas R$2.169.925,00: compreende ao pagamento 
de subvenções sociais.

 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE
 

 
 

A demonstração da Dívida Flutuante compreende os valores descritos no Passivo 
Circulante do Balanço Patrimonial, que são aquelas obrigações de curto prazo. Segundo 
a Lei 4320/64 a dívida flutuante compreende os restos a pagar (excluídos os serviços 
da dívida), os depósitos e os débitos em tesouraria.

 

A Dívida Flutuante compreende:
 

I – os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;  

II – os serviços da dívida a pagar; 

III – os depósitos; 

IV – os débitos de tesouraria. 

 

 

 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

 
 

 
A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) identificará:

 
a) as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa;

 
b) os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e

 
c) o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis.

 
Esta Demonstração permite a análise de capacidade de a entidade gerar

 
caixa e 

equivalentes de caixa e da utilização de recursos próprios e de terceiros em suas

 atividades.

 
Pode ser analisada, também, mediante comparação dos fluxos de caixa,

 

gerados ou 
consumidos, com o resultado do período e com o total do passivo,

 

permitindo

 

identificar, 
por exemplo: a parcela dos recursos utilizada para pagamento da dívida e para

 

Inscrição Baixa Cancelamento

Restos a Pagar 727.399,66 1.415.804,55 532.644,79 137.804,87 1.472.754,55

Restos a Pagar Não Processados 693.578,69 1.410.696,58 498.183,82 137.804,87 1.468.286,58

Restos a Pagar Processados 33.820,97 5.107,97 34.460,97 4.467,97

Depósitos 41.168,67 1.538.893,79 1.537.514,16 0,00 42.548,30

TOTAL GERAL 768.568,33 2.954.698,34 2.070.158,95 1.515.302,85

Demonstrativo da Divida Flutuante

Titulos
Saldo Ex. 

Seguinte

Saldo Ex. 

Anterior

Movimentação do Exercicio
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investimentos, e a parcela da geração líquida de caixa atribuída às atividades

 

operacionais.

 

 

 

 

Anaurilândia
 

–
 

MS, 31 de março
 
de 2022

 

 

 

 

 

KLEBER GONÇALVES DESTRO  

CONTADOR CRC/MS 008868/O-0  
 

 

Demonstrativos dos Fluxos de Caixa Valores

Igressos 14.780.999,19

Desembolsos 14.358.199,15

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa 379.282,44

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 1.667.903,07

Caixa e Equivalente de Caixa Final (31/12/2022) 2.047.185,51

KLEBER 
GONCALVES 
DESTRO:89903714
149

Assinado de forma digital 
por KLEBER GONCALVES 
DESTRO:89903714149 
Dados: 2023.03.28 
08:06:07 -03'00'
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FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

  

 

Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis

 

–

 

Município de Anaurilândia

 

FUNDEB
 

Exercício Financeiro de 2022
 

 

 

Informações Gerais
 

O Fundo Municipal
 

de
 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação

 
de Anaurilândia

 
–

 
MS, inscrito sob o CNPJ 

nº 06.072.767/0001-02 instituído pela Lei Municipal 466/2007,
 
localizado na Rua Nilo 

Peçanha, nº1600, Bairro: Centro, CEP:79.770-000.  

As atividades operacionais do FUNDEB do exercício de 2022  foram amparadas pela Lei 
Municipal nº 816/2021 (Lei Orçamentária Anual –  LOA 2022), e pelas leis e decretos 
que autorizaram os créditos adicionais abertos durante o exercício de 2022.  

Apresentamos a Nota Explicativa e as Demonstrações Contábeis, conforme determina 
a Resolução TCE/MS nº 88/2018, elaborado de acordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP), a Lei nº 4.320/1964, o Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP, bem como a Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, o qual descrimina a fidedigna circunstância orçamentária, 
financeira e patrimonial da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo do Município. As Demonstrações Contábeis, transcrevem os 
resultados da execução orçamentaria, financeira e patrimonial, obedecendo fielmente 
os preceitos contidos na legislação que conduz o setor.  

 

 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 
 

 
O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria

 
econômica 

e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada, comparando
 

os valores 
previstos e fixados com os efetivamente executados. A receita realizada e o

 
saldo 

correspondem ao superávit (se as receitas realizadas forem superiores às despesas
 empenhadas) ou déficit de arrecadação (diferença negativa entre as receitas realizadas 

e
 

as despesas empenhadas).
 

Demonstrará, também, as despesas por categoria 
econômica e grupo de natureza

 
da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 

atualizada para o exercício, as

 

despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as 
despesas pagas e o saldo da

 

dotação.

 
As informações estruturais do Balanço orçamentário:

 1.

 

Previsão Inicial: Demonstra os valores da previsão inicial das receitas
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2. Previsão Atualizada: Demonstra os valores da previsão atualizada das receitas,

 

que 
refletem a reestimativa da receita;

 

3. Dotação Inicial: Demonstra os valores dos créditos iniciais

 

4. Dotação Atualizada: Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais

 

abertos ou reabertos durante o exercício de referência, deduzidos das respectivas

 

anulações e cancelamentos.
 

5. Receitas Realizadas: Correspondem às receitas arrecadadas diretamente pelo
 

órgão,
 

ou por meio de outras instituições como, por exemplo, a rede bancária;
 

6. Despesas Empenhadas: Demonstra os valores das despesas empenhadas no
 

exercício, inclusive das despesas em liquidação, liquidadas ou pagas;
 

7. Despesas Liquidadas: Demonstra os valores das despesas liquidadas no
 

exercício 
de referência, inclusive das despesas pagas;

 

8. Despesas Pagas: Demonstra os valores das despesas pagas no exercício de
 

referência.
 

 

Receita Orçamentária: 

Os registros de classificação da receita foram efetuados em conformidade com o  Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público –  MCASP, 9ª edição, expedido pela  

Secretaria do Tesouro Nacional.  

Foi previsto arrecadação de receitas no exercício de 2022  de R$6.381.000,00,  
arrecadou-se o valor de R$5.427.975,77 expressando 85,06% do total almejado para o 
exercício. 

 

 
Despesas Orçamentárias:

 
Foi autorizada a despesa no exercício de 2022

 
de R$6.380.000,00.

 
A execução

 transcorreu da seguinte forma:
 

Despesa Empenhada R$5.427.975,77, Liquidada 
R$5.427.975,77

 
e Paga R$5.427.975,77.

 

 

 Resumo da Despesa por Elemento: 

 

Comparativo da Receita ORÇADA ARRECADADA %

RECEITAS 6.381.000,00R$  5.427.975,77R$   85,06%

RECEITAS CORRENTES 6.381.000,00R$  5.427.975,77R$   85,06%

RECEITA PATRIMONIAL 1.000,00R$       
 

33.124,70R$       
 

3312,47%

TRANSFERENCIAS CORRENTES 6.380.000,00R$
 

5.394.851,07R$  
 

84,56%

Transf. de Recursos do FUNDEB 6.380.000,00R$
 

5.394.851,07R$  
 

84,56%

TOTAL  R$ 6.381.000,00  R$   5.427.975,77 85,06%

DESPESAS Desp. Inicial
Desp. 

Atualizada

Desp. 

Empenhadas

Desp. 

Liquidada
Desp. Paga

Saldo de 

Dotação 

DESPESAS CORRENTES 6.370.000,00 6.370.000,00 5.427.975,77 5.427.975,77 5.427.975,77 942.024,23

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.370.000,00 6.370.000,00 5.427.975,77 5.427.975,77 5.427.975,77 942.024,23

DESPESA DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

INVESTIMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

TOTAL 6.380.000,00 6.380.000,00 5.427.975,77 5.427.975,77 5.427.975,77 952.024,23
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A despesa orçamentária apresenta um total executado/empenhado de R$5.427.975,77, 
que corresponde 85,08% da despesa total atualizada.

 

 

Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Não Processados –
 

ANEXO I
 

Os restos a pagar Não Processados foram inscritos com base nos saldos credores
 

dos 
empenhos não liquidados relativos ao exercício 2022, registrados nas classes de

 
contas 

de controle de aprovação e execução do orçamento (classes 5 e 6,
 

respectivamente) do 
PCASP –

 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, compondo o

 
resultado financeiro 

nos quadros complementares ao Balanço Patrimonial. 
 

 
Não Houve registros de Restos a Pagar Não Processados inscritos.

 

Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados –  ANEXO II  

Foram inscritos restos a pagar processados, correspondentes aos  saldos credores das 
obrigações liquidadas, tais como pessoal e encargos  sociais, fornecedores e outros.  

Não houve restos a pagar processados inscritos.  

Demonstrativos Créditos Orçamentários: 

No FUNDEB não houve abertura créditos adicionais em atendimento ao art. 42 e art. 
43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
BALANÇO FINANCEIRO  

 
O Balanço Financeiro demonstra as receitas e despesas orçamentárias, bem como  os 
ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do  
exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.  É 
composto por um único quadro que evidencia a movimentação financeira das

 
entidades do setor público, demonstrando:

 

•
 

Receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte 
/ destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas; 

 
•

 
Os recebimentos e os pagamentos extra-orçamentários; 

 •
 

As transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou 
independentes da execução orçamentária;

 •
 

O saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte.
 

 
 

INGRESSOS

 
Receita Orçamentária: Os valores correspondentes às receitas orçamentárias que 
ingressaram no exercício de 2022 correspondem ao valor total de R$5.427.975,77.

 
Recebimentos Extraorçamentários: Totalizou o valor de R$1.927.091,99

 correspondente as retenções e consignações.

 

Empenhado

5.427.975,77

5.381.657,52

46.318,25

5.427.975,77

Especificação das Despesas 

Despesas Correntes

TOTAL GERAL

Obrigações Patronais

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
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Saldo do Exercício Anterior: Caixa e Bancos em 31/12/2021: R$0,00.

 

DISPÊNDIOS

 

Despesa Orçamentária:

 

O valor total da despesa Orçamentária empenhada em 2022

 

foi de R$5.427.975,77.

 

Pagamentos Extraorçamentários: R$1.927.091,99 corresponde ao pagamento das 
retenções.

 

Saldo para o exercício Seguinte: Caixa e Bancos em 31/12/2022: R$0,00.
 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL
 

 
 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e
 

quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas
 

representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são 
registrados em contas de compensação (natureza de informação de controle).   

A Lei nº 4.320/64, confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial ao separar o  ativo 
e o passivo em dois grupos, Financeiro e Permanente, em função da dependência  ou 
não de autorização legislativa ou orçamentária para realização dos itens que o  

compõem. 
 

O Balanço Patrimonial é composto por: 

a) Quadro Principal; 

b) Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes;  

c) Quadro das Contas de Compensação (controle); e  

d) Quadro do Superávit / Déficit Financeiro. 

O Balanço Patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial da
 

entidade, como sua liquidez.
 

ATIVO CIRCULANTE
 

Composto por ativos que atendem um dos dois seguintes critérios:
 

a) Estarem disponíveis para realização imediata; ou
 

b) Terem expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações
 contábeis.

 
Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: sejam

 
caixa 

ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo

 

dentro 
do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação;

 sejam realizáveis no curto prazo.

 
Caixa e Equivalentes de Caixa
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Compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como

 

equivalentes, 
que representam recursos com livre movimentação para aplicação nas

 

operações da 
entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato.

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE

 

Compreende os ativos que têm expectativa de realização após doze meses da data

 
das 

demonstrações contábeis.
  

Integram o ativo não circulante: 
 

Imobilizado
 

de R$354.078,46, sendo R$96.190,88
 
no que toca aos bens móveis, 

correspondem aos valores líquidos, já descontada a depreciação, constantes no 
inventário geral realizado em 2022, e R$257.887,58

 
referente a bens imóveis. Os saldos 

do ativo imobilizado estão detalhados no Balancete de Verificação.
  

 

PASSIVO CIRCULANTE 

Compreende os passivos exigíveis até doze meses da data das demonstrações  

contábeis. 

Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um  dos 
seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo  

operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham 
prazos estabelecidos ou esperados no curto prazo; sejam valores de terceiros ou 
retenções em nome deles, quando a entidade do setor  público for fiel depositaria, 
independentemente do prazo de exigibilidade. 

 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Compreende os passivos exigíveis após doze meses da data das demonstrações  
contábeis.  

 

PATRIMONIO LÍQUIDO
 

Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos.
 

 

 

 DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

 

 

Descrição 2022 2021

Imobilizado 354.078,46 379.107,62

Ativo Não Circulante

Descrição 2022 2021

Resultados Acumulados 354.078,46 379.107,62

Superávits ou Déficits do Exercicio -25.029,16 40.208,65

Superávits ou Déficits de Exercicios Anteriores 379.107,62 338.898,97

TOTAL PATRIMÔNIO LIQUIDO 354.078,46 379.107,62

Patrimônio Líquido
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A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações

 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e

 

indicará o resultado patrimonial do exercício.

 

O resultado patrimonial do período é 
apurado pelo confronto entre as variações

 

patrimoniais quantitativas aumentativas e 
diminutivas.

 

A DVP permite a análise das alterações dos elementos patrimoniais e do

 

desempenho da administração pública.

 

 

Em 31/12/2022 após apuração VPA menos VPD, o resultado patrimonial apurado do 
período foi de (R$25.029,16)

 

Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas apresentam os valores reconhecidos pelo 
regime de competência, ou seja, registrados com base na ocorrência do fato gerador.  

Remuneração de depósitos bancários R$33.124,70: compreende o valor total das 
variações patrimoniais aumentativas decorrentes da remuneração do saldo diário dos 
depósitos existentes no banco, bem como aplicações de recursos da conta da conta 
única de acordo com a rentabilidade média intrínseca dos títulos do tesouro.  

Transferências Inter governamentais R$5.394.851,07: compreende o somatório das 
variações patrimoniais aumentativas com transferências intergovernamentais, 
transferências intragovernamentais, transferências de instituições multigovernamentais, 
transferências de instituições privadas com ou sem fins lucrativos, transferências de 
convênios, transferências do exterior e execuções orçamentárias delegadas. São 
exemplos: repasse recebido, doações recebidas de bens imóveis, transferências 
recebidas de bens móveis, cota-parte FPE, cota-parte FPM, transferências de recursos 
do sus, etc.

 

Variações Patrimoniais Diminutivas
 

Assim como ocorre com as variações patrimoniais aumentativas, as diminutivas 
apresentam os valores reconhecidos pelo regime de competência, com base no fato 
gerador.

 
Pessoal e Encargos R$5.427.975,77: representa o valor das variações resultantes da 
remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao somatório das 
variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens 
pecuniárias fixas ou variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo 
efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor público. 
Compreende ainda, obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, 
incidentes sobre a folha de pagamento dos órgãos e demais entidades do setor público, 
contribuições a entidades fechadas de previdência e benefícios eventuais a pessoal civil 
e militar, destacados os

 

custos de pessoal e encargos inerentes as mercadorias e 
produtos vendidos e serviços prestados.

 

Variações Patrimoniais Aumentativas 5.427.975,77

Remuneração de depósitos báncarios 33.124,70

Transferencias Inter Governamentais 5.394.851,07

Variações Patrimoniais Diminutivas 5.453.004,93

Pessoal e Encargos 5.427.975,77

Depreciação, Amortização e Exaustão 25.029,16

Resultado Patrimonial do Período -25.029,16

Demostrativos das Variações Patrimoniais
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Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo R$125.029,16: Compreende o 
somatório das variações patrimoniais diminutivas com manutenção e operação da 
máquina pública, exceto despesas com pessoal e encargos que serão registradas em 
grupo específico (despesas de pessoal e encargos). Compreende: diárias, material de 
consumo, material de distribuição gratuita, passagens e despesas com locomoção, 
serviços de terceiros, arrendamento mercantil operacional, aluguel, depreciação, 
amortização, exaustão, entre outras.

 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE
 

 
 

A demonstração da Dívida Flutuante compreende os valores descritos no Passivo 
Circulante do Balanço Patrimonial, que são aquelas obrigações de curto prazo. Segundo 
a Lei 4320/64 a dívida flutuante compreende os restos a pagar (excluídos os serviços 
da dívida), os depósitos e os débitos em tesouraria.  

A Dívida Flutuante compreende: 

I – os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;  

II – os serviços da dívida a pagar; 

III – os depósitos; 

IV – os débitos de tesouraria. 

 

 

 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
 

 
 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) identificará:
 

a) as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa;
 

b) os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e
 

c) o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis.

 
Esta Demonstração permite a análise de capacidade de a entidade gerar

 

caixa e 
equivalentes de caixa e da utilização de recursos próprios e de terceiros em suas

 atividades.

 

Inscrição Baixa

Restos a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00

Depósitos 0,00 1.927.091,99 1.927.091,99 0,00

TOTAL GERAL 0,00 1.927.091,99 1.927.091,99 0,00

Demonstrativo da Divida Flutuante

Titulos
Movimentação do Exercicio Saldo Ex. 

Seguinte

Saldo Ex. 

Anterior
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Pode ser analisada, também, mediante comparação dos fluxos de caixa,

 

gerados ou 
consumidos, com o resultado do período e com o total do passivo,

 

permitindo

 

identificar, 
por exemplo: a parcela dos recursos utilizada para pagamento da dívida e para

 

investimentos, e a parcela da geração líquida de caixa atribuída às atividades

 

operacionais.

 

 

 

 

Anaurilândia
 

–
 

MS, 31 de dezembro de 2022
 

 

 

 

 

 

KLEBER GONÇALVES DESTRO  
CONTADOR CRC/MS 008868/O-0  

 

 

Demonstrativos dos Fluxos de Caixa Valores

Igressos 5.427.975,77

Desembolsos 5.427.975,77

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa 0,00

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 0,00

Caixa e Equivalente de Caixa Final (31/12/2022) 0,00

KLEBER 
GONCALVES 
DESTRO:8990
3714149

Assinado de forma 
digital por KLEBER 
GONCALVES 
DESTRO:89903714149 
Dados: 2023.03.14 
09:43:42 -03'00'
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Av. Brasil, 1161 –

 

Centro –

 

Fone (67) 3445-1739

 

–

 

CEP.79770-000 –

 

Anaurilândia-MS

 

E-mail: secretaria_camara@hotmail.com

 
 
 

AUTóGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 063/2023

 

 

“ALTERA A TABELA DE VENCIMENTO BASE DOS CARGOS DE AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS, DE 

ACORDO COM A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120/2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

 

                         

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

–

 

Presidente da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara aprovou o seguinte:

 

   
Art. 1º Fica alterado o vencimento base dos cargos de Agente Comunitário 

de Saúde e Agente de Controle de Endemias no valor de R$ 2.604,00, de acordo com o 

§9º do art. 198 da Constituição Federal.
 

   
Parágrafo Único –

 
O pagamento do piso salarial ficará condicionado ao 

repasse dos valores pela União Federal. 

   Art. 2º O Nível IV-A da Tabela I do Anexo II da Lei Complementar 

Municipal nº 040 de 25 de maio de 2017, passa a vigorar conforme anexo I desta Lei.  

   
Art.3º Não se aplica aos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente 

de Controle de Endemias, a partir da publicação desta Lei Complementar, os artigos 12, 

13 e 14 da Lei Complementar nº 014/2010.
 

    

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta 

de dotação orçamentária própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário, não 

obstante o previsto nos §§ 8º e

 

11 do art. 198 da Constituição Federal.

 

   

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos financeiros a partir de janeiro de 2023.

 

   

Art. 6º Fica revogada a Lei Complementar nº 62/2022.

 

    

Câmara Municipal de Anaurilândia-MS, 14 de março de 2023

 

 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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Av. Brasil, 1161 –

 

Centro –

 

Fone (67) 3445-1739

 

–

 

CEP.79770-000 –

 

Anaurilândia-MS

 

E-mail: secretaria_camara@hotmail.com

 
 
 

 

ANEXO I

 

 

TABELA I –

 

REMUNERAÇÃO DE CARGOS EM PROVIMENTO EFETIVO

 
 

NIVEL

 

A

 

B

 

C

 

D

 

E

 

F

 

G

 

H

 

PADRAO

  
 

       

IV-A

 

2.604,00

 

2.604,00

 

2.604,00

 

2.604,00

 

2.604,00

 

2.604,00

 

2.604,00

 

2.604,00

 

 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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Av. Brasil, 1161 –

 

Centro –

 

Fone (67) 3445-1739

 

–

 

CEP.79770-000 –

 

Anaurilândia-MS

 

E-mail: secretaria_camara@hotmail.com

 
 
 

AUTóGRAFO DE LEI Nº 8 47/2023

 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DOAR, COM ENCARGO 
E MEDIANTE CLÁUSULA DE 
REVERSÃO, ÁREA MUNICIPAL, PARA 
FINS DE INSTALAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
TORNEARIA.

 
 

 
   

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

–

 

Presidente da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara aprovou o seguinte:
 

 

     
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante 

doação, à empresa FRANCISCO JOSÉ SANTANA -  ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 24.618.733/0001-52, uma área de terra de 1.074,22m², consubstanciada no Lote nº 

22, da quadra C, parte do imóvel objeto da matrícula nº 4.739 do SRI local, localizada 

no Distrito Industrial Municipal de Anaurilândia-MS, para fins de instalação de empresa 

prestadora de serviços de tornearia.
 

   
Art. 2º A

 
doação, objeto da presente autorização, tem previsão legal no 

artigo 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 367/2001, com a redação dada pela Lei 

Municipal nº 407/2003, que institui o Programa De Incentivos Para O Desenvolvimento 

Social De Anaurilândia-MS -

 

PIDESA.

 

    

Art. 3º

 

Para a doação em testilha, necessariamente, haverão de ser 

observadas as seguintes condições:

 

    

I –

 

As obras de implantação deverão ser iniciadas no prazo máximo de 6 

(seis) meses a contar da lavratura da escritura de doação, devendo ser concluídas no 

prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) anos, também contados da data da referida 

escritura;

 

   

II –

 

A donatária deverá gerar no mínimo 2 (dois) empregos diretos, 

quando do início da construção, aumentando-se para o mínimo de 4 (quatro) empregos 

diretos, até o prazo de 2 (dois) anos;

 



 

Av. Brasil, 1161 –

 

Centro –

 

Fone (67) 3445-1739

 

–

 

CEP.79770-000 –

 

Anaurilândia-MS

 

E-mail: secretaria_camara@hotmail.com

 
 
 

   

III –

 

É vedada a utilização do imóvel doado para outra finalidade, senão 

aquela prevista na Carta-Consulta aprovada pelo COMDESA;

 

   

IV –

 

A Donatária não deve infringir nenhuma legislação ambiental; e

 

    

V –

 

O imóvel doado, em hipótese alguma, poderá ser dado em garantia 

real.

 

   

§ 1º -

 

Além das condições descritas nos incisos deste artigo, a Donatária 

é única e exclusiva responsável por encargos trabalhistas, fiscais e ambientais 

decorrentes de suas atividades, não havendo que se falar em qualquer responsabilidade 

solidária ou subsidiária do Município.

 

   
§ 2º -

 
A Donatária deve zelar pela guarda e conservação do imóvel 

doado, tomando todas as medidas cabíveis à conservação da posse, em caso de ameaça, 

turbação ou esbulho.
 

   
§ 3º -

 
Compete também à donatária, arcar com todos os custos relativos 

ao fornecimento de água e energia elétrica, a partir do momento de início das obras de 

implantação de seu empreendimento. 

   § 4º - A inobservância de qualquer dos preceitos deste artigo, bem como 

da Lei nº 367/2001 e/ou do Decreto nº 1.597/2020, ensejará na imediata revogação da 

doação, tendo como corolário a reversão do imóvel doado ao patrimônio do Município 

de Anaurilândia-MS, com todas as benfeitorias realizadas, não cabendo à Donatária 

qualquer direito à indenização.

 

   

§ 5º -

 

O prazo de dois anos previsto neste artigo poderá ser prorrogado, 

ao critério da Administração Municipal, quando comprovadamente ocorrentes motivos 

de caso fortuito ou de força maior.

 

   

Art. 4º A doação objeto da presente Lei será formalizada por escritura 

pública no Serviço Notarial deste Município, devendo, obrigatoriamente, constar, além 

de outras condições formais e legais, os encargos previstos na legislação municipal, tais 

como, os prazos, a impossibilidade da área ser dada como garantia real, cláusula de 

reversão, dentre outras.

 

   

Art. 5º Decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contado da lavratura da 

escritura de doação e desde que cumpridos todos os encargos e obrigações por parte da 

Donatária, a doação considerar-se-á definitiva.
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Art. 6º

 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada no que couber.

 

 

    

Plenário João José da Silva, 21 de março de 2023.

 

 

 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

PRESIDENTE
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AUTóGRAFO DE LEI Nº 8 48/2023

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR, 
COM ENCARGO E MEDIANTE CLÁUSULA DE REVERSÃO, 
ÁREA MUNICIPAL, PARA FINS DE

 

INSTALAÇÃO DE 
EMPRESA FABRICANTE DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CIMENTO E DEMAIS ATIVIDADES DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL.

 

 
   

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

–

 

Presidente da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara aprovou o seguinte:

 

 

   
Art. 1º -

 
Fica o Poder Execu�vo Municipal autorizado a ceder, mediante doação, à empresa 

CONCREFORTE ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA -
 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

47.819.708/0001-32, uma área de terras medindo 2.508,57m², consubstanciada no Lote nº 02, 

da quadra A, bem como uma área de terra medindo 6.031,42m2, consubstanciada no Lote nº 

01, da quadra B, ambas parte do imóvel objeto da matrícula nº 4.739 do SRI local, localizadas 

no Distrito Industrial Municipal de Anaurilândia-MS, para fins de instalação de empresa 

fabricante de artefatos e produtos de cimento e demais a�vidades do ramo da const rução 

civil.
 

 
Art. 2º -

 
A doação, objeto da presente autorização, tem previsão legal no artigo 2º, 

inciso I, da Lei Municipal nº 367/2001, com a redação dada pela Lei Municipal nº 

407/2003, que institui o Programa De Incentivos Para O Desenvolvimento Social De 

Anaurilândia-MS -

 

PIDESA.

 

 

Art. 3º -

 

Para a doação em testilha, necessariamente, haverão de ser observadas as 

seguintes condições:

 
I –

 

As obras de implantação deverão ser iniciadas no prazo máximo de 6 (seis) meses a 

contar da lavratura da escritura de doação, devendo ser concluídas no prazo máximo e 

improrrogável de 2 (dois) anos, também contados da data da referida escritura;

 

II –

 

A donatária deverá gerar no mínimo 5 (cinco) empregos diretos, quando do início 

da construção, aumentando-se para o mínimo de 20 (vinte) empregos diretos, até o 

prazo de 2 (dois) anos;
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III –

 

É vedada a utilização do imóvel doado para outra finalidade, senão aquela prevista 

na Carta-Consulta aprovada pelo COMDESA;

 

IV –

 

A Donatária não deve infringir nenhuma legislação ambiental; e

 

V –

 

O imóvel doado, em hipótese alguma, poderá ser dado em garantia real.

 

§ 1º -

 

Além das condições descritas nos incisos deste artigo, a Donatária é única e 

exclusiva responsável por encargos trabalhistas, fiscais e ambientais decorrentes de suas 

atividades, não havendo que se falar em qualquer responsabilidade solidária ou 

subsidiária do Município.

 

§ 2º -

 

A Donatária deve zelar pela guarda e conservação do imóvel doado, tomando 

todas as medidas cabíveis à conservação da posse, em caso de ameaça, turbação ou 

esbulho.
 

§ 3º -
 

Compete também à donatária, arcar com todos os custos relativos ao fornecimento 

de água e energia elétrica, a partir do momento de início das obras de implantação de 

seu empreendimento. 

§ 4º - A inobservância de qualquer dos preceitos deste artigo, bem como da Lei nº 

367/2001 e/ou do Decreto nº 1.597/2020, ensejará na imediata revogação da doação, 

tendo como corolário a reversão do imóvel doado ao patrimônio do Município de 

Anaurilândia-MS, com todas as benfeitorias realizadas,
 

não cabendo à Donatária 

qualquer direito à indenização.
 

§ 5º -

 
O prazo de dois anos previsto neste artigo poderá ser prorrogado, ao critério da 

Administração Municipal, quando comprovadamente ocorrentes motivos de caso 

fortuito ou de força maior.

 Art. 4º -

 

A doação objeto da presente Lei será formalizada por escritura pública no 

Serviço Notarial deste Município, devendo, obrigatoriamente, constar, além de outras 

condições formais e legais, os encargos previstos na legislação municipal, tais como, os 

prazos, a impossibilidade da área ser dada como garantia real, cláusula de reversão, 

dentre outras.

 

Art. 5º -

 

Decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contado da lavratura da escritura de doação 

e desde que cumpridos todos os encargos e obrigações por parte da Donatária, a doação 

considerar-se-á definitiva.
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Art. 6º -

 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada 

no que couber.

 

 

    

Plenário João José da Silva, 21 de março de 2023.

 

 

 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

PRESIDENTE
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AUTóGRAFO DE LEI Nº 8 49/2023

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR, COM ENCARGO 
E MEDIANTE CLÁUSULA DE REVERSÃO, ÁREA MUNICIPAL, PARA FINS 
DE

 

INSTALAÇÃO DE EMPRESA DE AUTOPEÇAS E PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES.

 
 

 
   

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

–

 

Presidente da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara aprovou o seguinte:

 

 

   
Art. 1º -

 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante 

doação, à empresa JURACI CUSTóDIO -
 

ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

20.682.846/0001-66, uma área de terra medindo 2.576,07m², consubstanciada no Lote 

nº 06, da quadra A, parte do imóvel objeto da matrícula nº 4.739 do SRI local, 

localizada no Distrito Industrial Municipal de Anaurilândia-MS, para fins de instalação 

de empresa de autopeças e prestadora de serviços de manutenção e reparação mecânica 

de veículos automotores.
 

 

   
Art. 2º -

 
A doação, objeto da presente autorização, tem previsão legal no 

artigo 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 367/2001, com a redação dada pela Lei 

Municipal nº 407/2003, que institui o Programa De Incentivos Para O Desenvolvimento 

Social De Anaurilândia-MS -

 

PIDESA.

 

 

   

Art. 3º -

 

Para a doação em testilha, necessariamente, haverão de ser 

observadas as

 

seguintes condições:

 

 

   

I –

 

As obras de implantação deverão ser iniciadas no prazo máximo de 6 

(seis) meses a contar da lavratura da escritura de doação, devendo ser concluídas no 

prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) anos, também contados da data da referida 

escritura;
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II –

 

A donatária deverá gerar no mínimo 2 (dois) empregos diretos, 

quando do início da construção, aumentando-se para o mínimo de 6 (seis) empregos 

diretos, até o prazo de 2 (dois) anos;

 

 

   

III –

 

É vedada a utilização do imóvel doado para outra finalidade, senão 

aquela prevista na Carta-Consulta aprovada pelo COMDESA;

 

 

   

IV –

 

A Donatária não deve infringir nenhuma legislação ambiental; e

 

 

   
V –

 
O imóvel doado, em hipótese alguma, poderá ser dado em garantia 

real.
 

 

    
§ 1º -

 
Além das condições descritas nos incisos deste artigo, a Donatária 

é única e exclusiva responsável por encargos trabalhistas, fiscais e ambientais 

decorrentes de suas atividades, não havendo que se falar em qualquer responsabilidade 

solidária ou subsidiária do Município. 

 

   
§ 2º -

 
A Donatária deve zelar pela guarda e conservação do imóvel 

doado, tomando todas as medidas cabíveis à conservação da posse, em caso de ameaça, 

turbação ou esbulho.

 

 

   

§ 3º -

 

Compete também à donatária, arcar com todos os custos relativos 

ao fornecimento de água e energia elétrica, a partir do momento de início das obras de 

implantação de seu empreendimento.

 

 

   

§ 4º -

 

A inobservância de qualquer dos preceitos deste artigo, bem como 

da Lei nº 367/2001 e/ou do Decreto nº 1.597/2020, ensejará na imediata revogação da 

doação, tendo como corolário a reversão do imóvel doado ao patrimônio do Município 

de Anaurilândia-MS, com todas as benfeitorias realizadas, não cabendo à Donatária 

qualquer direito à indenização.
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§ 5º -

 

O prazo de dois anos previsto neste artigo poderá ser prorrogado, 

ao critério da Administração Municipal, quando comprovadamente ocorrentes motivos 

de caso fortuito ou de força maior.

 

 

   

Art. 4º -

 

A doação objeto da presente Lei será formalizada por escritura 

pública no Serviço Notarial deste Município, devendo, obrigatoriamente, constar, além 

de outras condições formais e legais, os encargos previstos na legislação municipal, tais 

como, os prazos, a impossibilidade da área ser dada como garantia real, cláusula de 

reversão, dentre outras.

 

 

   
Art. 5º -

 
Decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contado da lavratura da 

escritura de doação e desde que cumpridos todos os encargos e obrigações por parte da 

Donatária, a doação considerar-se-á definitiva.
 

 

   Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada no que couber. 

 

    
Plenário João José da Silva, 21 de março de 2023.

 

 

 
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 
PRESIDENTE
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AUTóGRAFO DE LEI Nº 8 50/2023

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR, COM ENCARGO 
E MEDIANTE CLÁUSULA DE REVERSÃO, ÁREA MUNICIPAL, PARA FINS 
DE

 

INSTALAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
MARCENARIA.

 

 
   

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

–

 

Presidente da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara aprovou o seguinte:

 

 

   
Art. 1º -

 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante 

doação, à empresa MIGUEL JOSÉ NETO -
 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.678.342/0001-01, uma área de terra de 1.074,44m², consubstanciada no Lote nº 01, 

da quadra C, parte do imóvel objeto
 

da matrícula nº 4.739 do SRI local, localizada no 

Distrito Industrial Municipal de Anaurilândia-MS, para fins de instalação de empresa 

prestadora de serviços de marcenaria. 

 

   
Art. 2º -

 
A doação, objeto da presente autorização, tem previsão legal no 

artigo 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 367/2001, com a redação dada pela Lei 

Municipal nº 407/2003, que institui o Programa De Incentivos Para O Desenvolvimento 

Social De Anaurilândia-MS -

 

PIDESA.

 

 

   

Art. 3º -

 

Para a doação em testilha, necessariamente, haverão de ser 

observadas as seguintes condições:

 

 

   

I –

 

As obras de implantação deverão ser iniciadas no prazo máximo de 6 

(seis) meses a contar da lavratura da escritura de doação, devendo ser concluídas no 

prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) anos, também contados da data da referida 

escritura;
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II –

 

A donatária deverá gerar no mínimo 2 (dois) empregos diretos, 

quando do início da construção, aumentando-se para o mínimo de 4 (quatro) empregos 

diretos, até o prazo de 2 (dois) anos;

 

 

   

III –

 

É vedada a utilização do imóvel doado para outra finalidade, senão 

aquela prevista na Carta-Consulta aprovada pelo COMDESA;

 

 

   

IV –

 

A Donatária não deve infringir nenhuma legislação ambiental; e

 

 

   
V –

 
O imóvel doado, em hipótese alguma, poderá ser dado em garantia 

real.
 

 

   
§ 1º -

 
Além das condições descritas nos incisos deste artigo, a Donatária 

é única e exclusiva responsável por encargos trabalhistas, fiscais e ambientais 

decorrentes de suas atividades, não havendo que se falar em qualquer responsabilidade 

solidária ou subsidiária do Município. 

 

   
§ 2º -

 
A Donatária deve zelar pela guarda e conservação do imóvel 

doado, tomando todas as medidas cabíveis à conservação da posse, em caso de ameaça, 

turbação ou esbulho.

 

 

   

§ 3º -

 

Compete também à donatária, arcar com todos os custos relativos 

ao fornecimento de água e energia elétrica, a partir do momento de início das obras de 

implantação de seu empreendimento.

 

 

   

§ 4º -

 

A inobservância de qualquer dos preceitos deste artigo, bem como 

da Lei nº 367/2001 e/ou do Decreto nº 1.597/2020, ensejará na imediata revogação da 

doação, tendo como corolário a reversão do imóvel doado ao patrimônio do Município 

de Anaurilândia-MS, com todas as benfeitorias realizadas, não cabendo à Donatária 

qualquer direito à indenização.
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§ 5º -

 

O prazo de dois anos previsto neste artigo poderá ser prorrogado, 

ao critério da Administração Municipal, quando comprovadamente ocorrentes motivos 

de caso fortuito ou de força maior.

 

 

   

Art. 4º -

 

A doação objeto da presente Lei será formalizada por escritura 

pública no Serviço Notarial deste Município, devendo, obrigatoriamente, constar, além 

de outras condições formais e legais, os encargos previstos na legislação municipal, tais 

como, os prazos, a impossibilidade da área ser dada como garantia real, cláusula de 

reversão, dentre outras.

 

 

   
Art. 5º -

 
Decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contado da lavratura da 

escritura de doação e desde que cumpridos todos os encargos e obrigações por parte da 

Donatária, a doação considerar-se-á definitiva.
 

 

   Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada no que couber. 

 

    
Plenário João José da Silva, 21 de março de 2023.

 

 

 
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 
PRESIDENTE
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AUTóGRAFO DE LEI Nº 8 51/2023

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR, COM 
ENCARGO E MEDIANTE CLÁUSULA DE REVERSÃO, ÁREA 
MUNICIPAL, PARA FINS DE

 

INSTALAÇÃO DE EMPRESA 
FABRICANTE DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO 
E DEMAIS ATIVIDADES DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL.

 
 
 

   

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

–

 

Presidente da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara aprovou o seguinte:

 

 

   
Art. 1º -

 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante 

doação, à empresa PEDRO FERNANDES DOS SANTOS -
 

ME, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 33.091.965/0001-96, uma área de terra medindo 1.074,44m², consubstanciada 

no Lote nº 12, da quadra C, parte do imóvel objeto da matrícula nº 4.739 do SRI local, 

localizada no Distrito Industrial Municipal de Anaurilândia-MS, para fins de instalação 

de empresa fabricante de artefatos e produtos de concreto e demais atividades do ramo 

da construção civil.
 

 

   
Art. 2º -

 
A doação, objeto da presente autorização, tem previsão legal no 

artigo 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 367/2001, com a redação dada pela Lei 

Municipal nº 407/2003, que institui o Programa De Incentivos Para O Desenvolvimento 

Social De Anaurilândia-MS -

 

PIDESA.

 

 

   

Art. 3º -

 

Para a doação em testilha, necessariamente, haverão de ser 

observadas as seguintes condições:

 

 

   

I –

 

As obras de implantação deverão ser iniciadas no prazo máximo de 6 

(seis) meses a contar da lavratura da escritura de doação, devendo ser concluídas no 

prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) anos, também contados da data da referida 

escritura;
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II –

 

A donatária deverá gerar no mínimo 2 (dois) empregos diretos, 

quando do início da construção, aumentando-se para o mínimo de 4 (quatro) empregos 

diretos, até o prazo de 2 (dois) anos;

 

 

   

III –

 

É vedada a utilização do imóvel doado para outra finalidade, senão 

aquela prevista na Carta-Consulta aprovada pelo COMDESA;

 

 

   

IV –

 

A Donatária não deve infringir nenhuma legislação ambiental; e

 

 

   
V –
 

O imóvel doado, em hipótese alguma, poderá ser dado em garantia 

real.
 

 

   § 1º - Além das condições descritas nos incisos deste artigo, a Donatária 

é única e exclusiva responsável por encargos trabalhistas, fiscais e ambientais 

decorrentes de suas atividades, não havendo que se falar em qualquer responsabilidade 

solidária ou subsidiária do Município.
 

 

   
§ 2º -

 
A Donatária deve zelar pela guarda e conservação do imóvel 

doado, tomando todas as medidas cabíveis à conservação da posse, em caso de ameaça, 

turbação ou esbulho.

 

 

   

§ 3º -

 

Compete também à donatária, arcar com todos os custos relativos 

ao fornecimento de água e energia elétrica, a partir do momento de início das obras de 

implantação de seu empreendimento.

 

 

   

§ 4º -

 

A inobservância de qualquer dos preceitos deste artigo, bem como 

da Lei nº 367/2001 e/ou do Decreto nº 1.597/2020, ensejará na imediata revogação da 

doação, tendo como corolário a reversão do imóvel doado ao patrimônio do Município 

de Anaurilândia-MS, com todas as benfeitorias realizadas, não cabendo à Donatária 

qualquer direito à indenização.
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§ 5º -

 

O prazo de dois anos previsto neste artigo poderá ser prorrogado, 

ao critério da Administração Municipal, quando comprovadamente ocorrentes motivos 

de caso fortuito ou de força maior.

 

 

   

Art. 4º -

 

A doação objeto da presente Lei será formalizada por escritura 

pública no Serviço Notarial deste Município, devendo, obrigatoriamente, constar, além 

de outras condições formais e legais, os encargos previstos na legislação municipal, tais 

como, os prazos, a impossibilidade da área ser dada como garantia real, cláusula

 

de 

reversão, dentre outras.

 

 

   
Art. 5º -

 
Decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contado da lavratura da 

escritura de doação e desde que cumpridos todos os encargos e obrigações por parte da 

Donatária, a doação considerar-se-á definitiva. 

 

   Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada no que couber.
 

 

    
Plenário João José da Silva, 21 de março de 2023.

 

 

 
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 
PRESIDENTE
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AUTóGRAFO DE LEI Nº 8 52/2023

 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a Doar Imóvel Urbano à 
IGREJA EVANGÉLICA NOVA CANAÃ, Entidade Religiosa sem 
fins

 

Lucrativos e dá outras providências.”

 
 
 

   

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

–

 

Presidente da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara aprovou o seguinte:

 

 

   
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à IGREJA 

EVANGÉLICA NOVA CANAÃ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 34.561,877/0001 -73, os 

lotes de terrenos determinados sob os n.ºs
 

10 e 11 da quadra “B”, Rua Projetada “B”, 

esquina com a Rua Maranhão, no Distrito do Quebracho, matriculados sob os no 1.553, 

do SRI desta cidade, para fins de construção de um templo religioso.  

 

   Art. 2º. Ressalvados os casos em que o imóvel sirva como garantia para 

financiamento da obra a que se refere o artigo 1º desta lei, fica a doação onerada com as 

cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade do imóvel pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, a contar do término da construção.
 

 

   

Art. 3º. Caso a área objeto da doação não seja utilizada no exercício da 

finalidade pretendida, esta deverá ser revestida ao patrimônio do Município, 

independente de indenização, com todas as benfeitorias e acessões implantadas.

 

 

   

Art. 4º. Deverá constar na Escritura Pública de Doação cláusula de 

reversão da área de terreno do patrimônio deste Município, nos casos de desvio de 

finalidade ou de não realização das obras necessárias, dentro do prazo de 02 (dois) anos, 

a contar da lavratura da escritura de doação.

 

 

   

Art. 5º. Todas as despesas decorrentes da lavratura da Escritura Pública 

de Doação

 

e demais encargos, inclusive, o recolhimento do imposto sobre transmissão 
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de bens imóveis, bem como, o seu consequente registro junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis desta Comarca, correrão integralmente por conta da outorgada donatária.

 

 

   

Art. 6º. Fica autorizado o Executivo Municipal, após processada a 

doação, realizar todos os registros contábil e patrimonial necessários ao cumprimento da 

presente lei.

 

 

   

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada no que couber, revogando-se as disposições em contrário.

    

 

    

Plenário João José da Silva, 21 de março de 2023.
 

 

 
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO  

PRESIDENTE  
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AUTóGRAFO DE LEI Nº 8 53/2023

 

 

“Altera os disposi�vos da Lei nº 585/2013 e dá outras 
providências.”

 

 
   

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

–

 

Presidente da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara aprovou o seguinte:

 

 

    

Art. 1º -

 

Ficam alterados os seguintes disposi�vos da Lei nº 585/2013, que 

passam a ter a seguinte redação:

 

 

“Art. 56. Somente poderão concorrer às eleições os candidatos que preencherem os 

seguintes requisitos:
 

[...] 

“II – ter idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos, quando da posse;  

“III – ter domicílio eleitoral no Município de Anaurilândia-MS e nele residir por, no 

mínimo, 2 (dois) anos, sendo obrigatória a apresentação do título eleitoral;
 

XII –
 

possuir Carteira Nacional de Habilitação –
 
CNH –

 
no mínimo categoria B, quando 

da posse;”
 

XVII –

 
(revogado);

 XVIII –

 

(revogado).

 

 “Art.58. Cumpridas as exigências dos incisos I ao XII do art.56 desta Lei, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, publicará, em edital afixado em 

local público e no Diário Oficial do Município de Anaurilândia –

 

DIOANA, a relação 

dos nomes dos candidatos que forem considerados aptos para registrarem suas 

candidaturas ao pleito eleitoral.

 

 

“Art. 59. Após a aprovação da inscrição, os candidatos se submeterão a um Processo 

Seletivo no qual responderão a uma prova escrita, bem como capacitação e avaliação 

psicológica.
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[...]

 

“§2º. O conteúdo da prova será conhecimento ao Estatuto da Criança e do Adolescente, 

à esta lei, língua portuguesa, matemática e informática, considerando-se aprovados os 

candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos.”

 

 

“Art. 75. No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar deverá observar as 

normas e princípios contidos na Constituição Federal, na Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), na Lei nº 14.344/2022, na Convenção das

 

Nações Unidas 

sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto nº 99.710/1990, bem como nas 

disposições do CONANDA, especialmente:”

 

 

   
Art. 2º -

 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada no que couber, revogando-se
 
as disposições em contrário.

 

 

    

Plenário João José da Silva, 28 de março de 2023.  

 

 
 
 RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 PRESIDENTE
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LEI N.º

 

853/2023

  

 

“Altera os dispositivos da Lei nº 
585/2013 e dá outras providências.”

 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado do Mato Grosso 

do

 

Sul, aprovou, e eu, EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte lei:

 

 

Art. 1º -
 

Ficam alterados os seguintes dispositivos da Lei nº 585/2013, que 

passam a ter a seguinte redação:
 

 

“Art. 56. Somente poderão concorrer às eleições os candidatos que preencherem 

os seguintes requisitos: 

[...] 
“II –

 
ter

 
idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos, quando da posse;

 
“III –
 

ter domicílio eleitoral no Município de Anaurilândia-MS e nele residir por, 

no mínimo, 2 (dois) anos, sendo obrigatória a apresentação do título eleitoral;

 XII –

 

possuir Carteira Nacional de Habilitação –

 

CNH –

 

no mínimo categoria B, 

quando da posse;”

 XVII

 

–

 

(revogado);

 XVIII –

 

(revogado).

 

 
“Art.58. Cumpridas as exigências dos incisos I ao XII do art.56 desta Lei, o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, publicará, em edital 

afixado em local público e no Diário Oficial do Município de Anaurilândia –

 



 

_____________________________________________________
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3445-1110

 
 
 

DIOANA, a relação dos nomes dos candidatos que forem considerados aptos para 

registrarem suas candidaturas ao pleito eleitoral.

 

 

“Art. 59. Após a aprovação da inscrição, os candidatos se submeterão a um 

Processo Seletivo no qual responderão a uma prova escrita, bem como 

capacitação e avaliação psicológica.

 

[...]

 

“§2º. O conteúdo da prova será conhecimento ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente, à esta lei, língua portuguesa, matemática e informática, 

considerando-se aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) de acertos.”
 

 

“Art. 75. No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar deverá observar as 

normas e princípios contidos na Constituição Federal, na Lei nº 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), na Lei nº 14.344/2022, na Convenção 

das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto nº 

99.710/1990, bem como nas disposições do CONANDA, especialmente:”
 

 
Art. 2º -

 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada no que couber, revogando -se as disposições em contrário. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 28

 
de MARÇO 

 

de 2023.

 

 

 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal

 

 
 

 

ANAURILÂNDIA - MSANAURILÂNDIA - MS Pag. 93/94   
        

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Criado pela Lei n°674 de 06 de Janeiro de 2017
 Ano:007 Edição: n°1530

 
 

                                                                    

 
 
 
 

 

     

      
 

 

 

 

 

Quarta-feira 29 de Março de 2023



 
 

 

ANAURILÂNDIA - MSANAURILÂNDIA - MS Pag. 94/94   
        

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Criado pela Lei n°674 de 06 de Janeiro de 2017
 Ano:007 Edição: n°1530

 
 

                                                                    

 
 
 
 

 

     

      
 

 

 

 

 

Quarta-feira 29 de Março de 2023

DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA  
O Sr. Prefeito municipal EDSON STEFANO TAKAZONO, no uso das suas 
atribuições legais nomeia para a função de gestor da parceria a ser firmada 
entre o Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia  e o Instituto 
Sagrado Coração de

 
Jesus de

 
Anaurilândia/MS

 
Processo 

Administrativo n. 07/2023 Convênio n. 01/2023, o Sr. GUILHERME 
GOMES ZANDONADI Secretário Municipal de Saúde de Anaurilândia/MS.

 
Sendo suas atribuições:

 Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
 Informar a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer 

as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 

 Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 

 
Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação.

 

 
Anaurilândia/MS, 29 de março de 2023.

 

 
Edson Stefano Takazono

 
Prefeito Municipal

 

  

 

 
 
 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO  
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL  Nº 005/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2023.  

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços continuados de gestão do fornecimento de combustíveis (Gasolina, Diesel Comum e
Diesel S-
atender as necessidades do Município de Anaurilândia -

 
MS, conforme especificado no edital e seus anexos.

  O
 

–
 

Estado de Mato Grosso do Sul,
 

torna público para conhecimento dos 
interessados a

 
SUSPENSÃO da licitação na modalidade de Pregão Presencial

 
sob o n.º

 
005/2023,

 
em razão da 

necessidade de adequação

 

do edital e instrumentos de planejamento, conforme determinação do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul –

 

TCE/MS, na DECISÃO LIMINAR DLM -

 

G.ICN

 

-

 

71/2023
Processo TC/3376/2023.

 
A nova data para recebimento e abertura de propostas do certame será divulgada na forma da Lei. 

 
 

Anaurilândia -

 

MS, 28

 

de março

 

de 2023.

 
 

TAKAZONO
Prefeito Municipal

  
 

 
 
 

 
 

 
 

    
 

 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2023.

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços continuados de gestão do fornecimento de combustíveis (Gasolina, Diesel Comum e
Diesel S-
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anaurilândia -

 

MS, conforme 
especificado no edital e seus anexos.

  

O

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, torna 
público para conhecimento dos interessados a

 

SUSPENSÃO da licitação na modalidade de Pregão Presencial
sob o n.° 001/2023, em razão da necessidade de adequação

 

do edital e instrumentos de planejamento.

 

A

 

nova data para recebimento e abertura de propostas do certame será

 

divulgada na forma da Lei. 

Anaurilândia - MS, 28 de março de 2023.

Prefeito Municipal
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